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APRESENTAÇÃO 

 

Este documento corresponde à elaboração da etapa da Versão Final do 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Nilópolis ï RJ, 

referente ao contrato nº 011/2022.  

O PMGIRS é o instrumento de planejamento previsto na Política Nacional de 

Resíduos Sólidos ï PNRS, Lei Federal nº 12.305/2010, que antecede e subsidia as 

ações necessárias para a correta gestão das diferentes tipologias de resíduos 

gerados dentro do território municipal.  

De acordo com a referida lei a gestão compreende a coleta, o transporte, o 

armazenamento e o tratamento adequados dos resíduos sólidos, bem como, a 

correta disposição e destinação final dos rejeitos. Vale ressaltar, que além de ser 

um dispositivo de planejamento, a elaboração do PMGIRS é condição 

imprescindível para os municípios terem acesso a recursos da União, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de 

entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade.  

Desta forma, o PMGIRS, em sua elaboração, é composto pelo diagnóstico, 

prognóstico e o planejamento dos componentes que integram o gerenciamento dos 

resíduos sólidos municipais. Para tal demanda, é necessário o detalhamento das 

características socioeconômicas, as idiossincrasias regionais e os estudos 

populacionais, a fim de determinar as particularidades da geração atual e futura dos 

resíduos sólidos.  
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INTRODUÇÃO 

A necessidade da melhoria da qualidade de vida aliada às condições, nem 

sempre satisfatórias, de saúde ambiental e a importância de diversos recursos 

naturais para a manutenção da vida, resultam na necessidade de adotar uma 

política de resíduos sólidos adequada, considerando os princípios da 

universalidade, equidade, desenvolvimento sustentável e entre outros.  

A falta de planejamento municipal e a ausência de uma análise integrada 

conciliando os aspectos sociais, econômicos e ambientais resultam em ações 

fragmentadas e nem sempre eficientes que conduzem para um desenvolvimento 

desequilibrado e com desperdício de recursos. A falta de saneamento ou adoção 

de soluções ineficientes trazem danos ao ambiente, como a poluição hídrica e a 

poluição do solo que, por consequência, influencia diretamente na saúde pública.  

Em contraposição, ações adequadas na área de resíduos reduzem 

significativamente os gastos com serviços de saúde. Sendo assim, acompanhando 

a preocupação das diferentes escalas de governo, com questões relacionadas aos 

resíduos, a Lei nº 12.305/2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos ï PNRS, 

estabelece uma diferenciação entre resíduo e rejeito em um claro estímulo ao 

reaproveitamento e reciclagem dos materiais, admitindo a disposição final apenas 

dos rejeitos.  

Inclui entre os instrumentos da Política as coletas seletivas, os sistemas de 

logística reversa, o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas e 

outras formas de associação dos catadores de materiais recicláveis. Diante das 

preocupações atuais apresentadas e das exigências legais referentes ao setor, este 

documento visa a prevenção e a redução na geração de resíduos, tendo como 

proposta a prática de hábitos de consumo sustentável e um conjunto de 

instrumentos para propiciar o aumento da reciclagem e da reutilização dos resíduos 

sólidos (aquilo que tem valor econômico e pode ser reciclado ou reaproveitado) e a 

destinação ambientalmente adequada dos rejeitos (aquilo que não pode ser 

reciclado ou reutilizado). 

Desta forma, a participação da população na construção do PMGIRS é de 

suma importância para a democratização das decisões tomadas e para a criação 
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do sentimento de pertencimento e corresponsabilidade perante à gestão dos 

resíduos sólidos.  
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1. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

A caracterização geral compreende em um conjunto de informações 

pertinentes sobre a área de estudo, com um breve histórico do Município de 

Nilópolis, sua localização, principais vias de acesso, aspectos ambientais regionais, 

bem como a situação socioeconômica onde são apresentados dados 

demográficos, o índice de desenvolvimento humano municipal (IDHM) e as 

principais características da economia local e o estudo populacional. 

 

1.1. Aspectos Regionais, Localização e Acesso 

 

Nilópolis é uma cidade do estado do Rio de Janeiro situado a 33 metros de 

altitude acima do nível do mar, nas coordenadas geográficas de latitude 22°48'31'' a 

Sul e longitude 43°24'52'' a Oeste de Greenwich. Está situada a 34 km de distância 

da capital do estado, Rio de Janeiro, e a 915 km da capital do país, Brasília (IBGE, 

2022). 

A área territorial de Nilópolis corresponde a aproximadamente 19,4 km² e de 

acordo com o IBGE a população estimada no ano de 2021 era de 162.893 

habitantes. Nesse sentido, a densidade demográfica era de 8.117,62 

habitantes/km². Os habitantes nascidos no município possuem o gentílico de 

ñnilopolitanoò. 

As cidades vizinhas que compõem a região são Mesquita, São João de 

Meriti, Belford Roxo, Nova Iguaçu, Duque de Caxias, Queimados, Japeri, 

Seropédica, Paracambi e a capital do Estado, Rio de Janeiro (IBGE, 2022).  

A principal via de acesso ao município é a rodovia RJ-081, oficialmente 

nomeada de Rodovia Carlinhos do Tinguá, conhecida popularmente como Via 

Light, que possui extensão total de 10,6 km e 3,2 km no município. Essa rodovia é 

responsável por interligar as principais cidades da região metropolitana do Rio de 

Janeiro (DER, 2022). 

Outra importante via que dá acesso à região é a Rodovia BR-016, 

popularmente conhecida como Rodovia Presidente Dutra ou Via Dutra. Esta via é 

a principal ligação entre as cidades de Rio de Janeiro e São Paulo, sendo uma 

rodovia de alta relevância por isso. Com aproximadamente 400 km de extensão 
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total, tem seu início no Trevo das Margaridas na capital Rio de Janeiro e terminando 

na Ponte Presidente Dutra na capital São Paulo. 

A Avenida Brasil (BR-101) se destaca por ser um importante acesso à região 

de Nilópolis. Possui aproximadamente 58 km de extensão atravessando cerca de 

26 bairros do município do Rio de Janeiro sendo uma das avenidas expressas mais 

relevante da capital. 

A RJ-071, tem o nome oficial de Via Expressa Presidente João Goulart e 

nome popular de Linha Vermelha, destaca-se entre as principais vias expressas da 

capital do estado do Rio de Janeiro. Localiza-se próxima ao município de Nilópolis 

e realiza a ligação entre os municípios de São João de Meriti e Rio de Janeiro, além 

de abranger parte do município de Duque de Caxias.  

Quando a origem é a capital São Paulo, o principal acesso é pela Rodovia 

Presidente Dutra (BR-116), que interliga as capitais São Paulo ao Rio de Janeiro, 

sendo esta segunda limítrofe a Nilópolis. O acesso da capital Rio de Janeiro ao 

município de Nilópolis ocorre pela Av. Pastor Martin Luther King JR. (RJ-083).  

A figura abaixo representa o mapa de localização e os principais acessos do 

município de Nilópolis. 

 

 

 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
Produto IX ï Relatório Final do PMGIRS 

Nilópolis - RJ 

 

23 

Figura 1 ï Mapa de localização do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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Figura 2 ï Mapa de localização de Nilópolis em relação a Baixada Fluminense. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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Figura 3 ï Mapa de acesso do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022.
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1.2. Histórico 

 

A ocupação da região origina-se da época da divisão das antigas capitanias 

hereditárias, a qual carregava o nome de Capitania Hereditária de São Vicente, 

quando em 1568 uma parte do território foi doada pela Coroa Portuguesa a Braz 

Cubas. Essa antiga divisão territorial deu origem a atual região metropolitana do 

Rio de Janeiro, composta pelas cidades de Rio de Janeiro, Duque de Caxias, 

Itaboraí, Itaguaí, Magé, Mangaratiba, Maricá, Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, 

Paracambi, Petrópolis, São Gonçalo e São João de Meriti. (ALBUQUERQUE, 

2017). 

Nesta época, a região era território de aldeias indígenas, a qual registros 

históricos associam a aldeia de Jacutinga, sendo esta aldeia a de maior população 

na época, recebendo esse nome devido à presença desta espécie de ave que era 

registrada na região (ALBUQUERQUE, 2017). 

Ao passar dos anos e com diversas divisões das sesmarias em posse de 

Braz Cubas que passou a receber o nome de São Matheus. João Álvares Pereira 

no ano de 1634 realizou a construção da Fazenda São Matheus, sendo esta 

fazenda a origem principal das seguintes delimitações territoriais que iriam dar 

origem aos limites da cidade de Nilópolis. Em 1637, ocorreu a construção da Capela 

São Matheus, sendo construída em razão do esforço dos índios da região que já 

se encontravam em escravidão (ALBUQUERQUE, 2017. 

 Nesse sentido, ressalta-se sobre a importância econômica da Fazenda São 

Matheus e da Capela São Matheus, sendo estas duas construções responsáveis 

pelas primeiras diretrizes da formação da identidade cultural de Nilópolis.  

Em 1858, ocorreu a construção da Estrada de Ferro Dom Pedro II, atual 

Estrada de Ferro Central do Brasil, responsável por promover mudanças na 

estrutura agrária da região. A Fazenda São Matheus, detentora de alta capacidade 

produtiva para a época, encerrou suas atividades no ano de 1888, após a abolição 

da escravatura no Brasil. Passados alguns anos, em 1914, foi inaugurada a parada 

de trem Engenheiro Neiva, que recebeu o nome de seu projetista. São Matheus 

ficou como distrito pertencente de Nova Iguaçu. A região manteve a toponímia de 

São Matheus entre 1637 até 1921, onde o nome foi alterado para a atual Nilópolis 

(ALBUQUERQUE, 2017).  
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Desde então a região passou por diversas divisões territoriais e 

socioespaciais, com mudanças significativas de estrutura agrária-rural para urbana-

comercial. Partindo do ano de 1940 a cidade estava em intenso desenvolvimento e 

êxodo rural, com grandes loteamentos que rapidamente se esgotavam. Nesse 

sentido, ocorreu a emancipação da cidade de Nova Iguaçu no dia 20 de junho de 

1947, sendo este ano que ocorreu a eleição para prefeitura da cidade, sendo eleito 

o primeiro prefeito João de Moraes Cardoso Junior, eleito com 2.269 votos 

(ALBUQUERQUE, 2017).  

Nesse sentido ocorreram diversas mudanças históricas nas questões 

políticas, ambientais, culturais e econômicas, sendo algumas destas mudanças a 

melhoria do acesso de Nilópolis às demais cidades da Baixada Fluminense 

(ALBUQUERQUE, 2017). 

 

1.3. Aspectos Ambientais 

 

 Clima 

 

Para o método classificatório sobre o clima apresentado neste trabalho, se 

utilizou o critério estabelecido por Köppen-Geiger, com a média de 18°C do mês 

mais frio como limite entre os climas quentes (> 18°C) e subquentes (< 18°C). Muito 

embora a Região Sudeste, ou mais especificamente, em seu setor centro-

meridional, apresente uma característica de transição entre os climas tropicais e 

temperados, o clima tropical é sem dúvida, o predominante. 

Apesar de sua notável diversificação climática, o Sudeste do Brasil constitui, 

inegavelmente, uma certa unidade climatológica, advinda do fato desta Região 

estar sob a zona onde mais frequentemente o choque entre o sistema de altas 

tropicais e o de altas polares se dá em equilíbrio dinâmico. Desta forma se origina 

o processo de transição na climatologia regional do Sudeste, o qual é expresso, 

principalmente, no seu regime térmico.    

Ainda sobre o sistema de classificação climática de Köppen-Geiger, este, 

possui cinco tipos principais de clima, indicados por letras maiúsculas, elencados 

abaixo: 
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A - Climas tropicais chuvosos; 

B - Climas secos; 

C - Climas temperados chuvosos e moderadamente quentes; 

D - Climas frios com neve-floresta; 

E - Climas polares. 

 

Sendo: 

A - o mês mais frio tem temperatura média superior a 18ºC. A precipitação 

pluvial é maior que a evapotranspiração anual, prejudicando a sobrevivência 

de algumas plantas tropicais;  

B - a evapotranspiração média anual é maior do que a precipitação anual; 

C - a temperatura média varia entre -3ºC e 18ºC no mês mais frio; 

D - com temperatura média abaixo de -3ºC o mês mais frio e temperatura 

média maior do que 10ºC para o mês mais quente; 

E - temperatura média menor do que 10ºC para o mês mais moderadamente 

quente. 

 

Köppen-Geiger adicionou um grupo de climas de terras-altas que está 

representado pela letra H. Esta classificação ainda passou a ter duas subdivisões. 

A primeira realizada pela distribuição sazonal de precipitação, como podemos 

visualizar abaixo: 

 

f ï úmido o ano todo (A, C, D); 

m - de monção, breve estação seca com chuvas intensas durante o resto do 

ano (A); 

w ï chuva de verão (A, C, D); 

S - estação seca de verão (B); 

W - estação seca de inverno (B); 

 

Após este entendimento sobre a classificação climática de Köppen-Geiger, 

é possível classificar o clima predominante de um município, pois, sabe-se que o 

clima de uma região é determinante para as atividades econômicas nela 

desenvolvidas. 
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No caso do estado do Rio de Janeiro, este é caracterizado por possuir clima 

bem diversificado em função da sua topografia acidentada, com morros, serras, 

vales e região de baixada. Especificamente para o município de Nilópolis, 

localizado a uma altitude de 33 metros e pluviosidade média anual de 1290 mm, 

dentro da classificação de Köppen-Geiger, a região se encontra na divisão Aw ï 

clima tropical com estação seca no inverno. 

O mês de janeiro é o de maior precipitação anual e comumente totaliza-se 

com quatorze dias de chuva, com aproximadamente 234 mm. A estação seca se 

mantém entre os meses de maio e setembro, sendo o mês de maio com a 

precipitação em queda, enquanto que, no mês de setembro, há um aumento 

significativo no regime de chuvas.  

A porcentagem de umidade relativa do ar com maior valor ocorre no mês de 

abril, sendo geralmente em 80%, enquanto que, a menor umidade ocorre, 

geralmente, no mês de setembro com 73%. O mês com maior quantidade de horas 

de sol é fevereiro, com um aproximado de 9,5 horas de sol ao dia.  

 

   Temperatura 

 

No estado do Rio de Janeiro, de acordo com a classificação de Köppen-

Geiger, o clima recebe várias caracterizações, como já demonstrado anteriormente, 

com áreas quentes, áreas úmidas, semi-úmidas e secas, dependendo da região do 

estado. O verão é longo, com temperaturas elevadas e precipitações constantes, 

enquanto que, durante o inverno a temperatura é amena com o céu 

predominantemente sem nuvens.  

A temperatura, umidade e a distribuição de chuvas apresentam variações de 

acordo com o relevo da região e com a proximidade do mar. No município de 

Nilópolis a variação média das temperaturas são em torno de 16°C a 34ºC durante 

todo o ano, sendo janeiro o mês que apresentou as maiores temperaturas, 

enquanto que o mês com a menor temperatura registrada foi o mês de julho. Sendo 

assim, através do gráfico abaixo é possível observar estas variações de 

temperatura no município.    
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Gráfico 1 - Média de temperaturas em Nilópolis. 

 
Fonte: CLIMATEMPO, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

1.3.2.1. Precipitação 

 

A precipitação é um fenômeno que inclui a chuva, neve, neblina, granizo, 

orvalho ou outros fenômenos relacionados à queda de água no céu. A unidade de 

medida utilizada para calcular a quantidade ocorrida de precipitação em um 

determinado local é o mm/m². A cidade de Petrópolis localizada em região de serra 

no estado, possui a maior precipitação anual das cidades da região, com 2.263 mm. 

Enquanto que a precipitação média anual na divisa dos estados de Minas Gerais e 

Rio de Janeiro chegam a 1.850 mm de chuva.  

No município de Nilópolis, a precipitação média anual é de 1.500 mm. 

A estação de maior precipitação dura 5,2 meses, variando de outubro a abril, com 

probabilidade acima de 40% de que um determinado dia tenha precipitação. Os 

meses com maior número de dias com precipitação em Nilópolis são dezembro e 

janeiro, com média de 19,2 dias de chuvas com pelo menos um milímetro de 

precipitação. A estação seca dura entre os meses de abril a setembro durando em 

média 5,8 meses. O mês com menor número de dias com precipitação em Nilópolis 

é o mês de julho apresentando média de 5,1 dias com pelo menos um milímetro de 

precipitação. Desta forma, a tabela abaixo mostra o índice de chuva média anual 

para o município de Nilópolis. 
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Gráfico 2 - Precipitação em Nilópolis. 

 
Fonte: Wheathesrpark. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

1.3.2.2. Umidade relativa 

 

A umidade relativa é uma das formas de expressar o conteúdo de vapor 

existente na atmosfera. A presen­a de vapor dôágua na atmosfera contribui para a 

diminuição da amplitude térmica, sendo a amplitude térmica a diferença entre a 

temperatura mínima e máxima registrada. 

O município de Nilópolis apresenta alta variação sazonal na sensação de 

umidade. O período considerado o mais abafado do ano vai de setembro a junho, 

com duração de 8,5 meses com níveis de conforto variando entre abafado, 

opressivo ou extremamente úmido em pelo menos 39% do tempo. O mês que 

apresenta maior número de dias abafados é o mês de janeiro com 29,7 dias 

abafados. Enquanto o mês com menor número de dias abafados é o mês de julho, 

com 6,8 dias. 

Gráfico 3 - Nível de umidade do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Weatherspark. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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 Levantamento da Rede Hidrográfica do Município 

 

O município de Nilópolis, de acordo com Resolução nº 107/2013, do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERHI-RJ, que divide as regiões 

hidrográficas do estado do Rio de Janeiro, pertence a Região Hidrográfica do 

Atlântico Sudeste, mais precisamente na RH-V, situada na Bacia Hidrográfica da 

Baía de Guanabara, juntamente com as demais cidades da região, totalizando 17 

municípios pertencentes a mesma bacia: Niterói, São Gonçalo, Itaboraí, Tanguá, 

Guapimirim, Magé, Duque de Caxias, Belford Roxo, Mesquita, São João de Meriti, 

Nilópolis, Maricá, Rio Bonito, Cachoeiras de Macacu, Petrópolis, Nova Iguaçu e Rio 

de Janeiro 

A Bacia Hidrográfica da Baía de Guanabara teve seu comitê instituído pelo 

Decreto Estadual nº 38.260/2005, sendo iniciativa da sociedade civil regional e de 

usuários das águas fornecidas pelo rios que compõem a bacia, a qual possui área 

total de 4.800 km². Devido à grande extensão territorial, o comitê é dividido em 

subcomitês para facilitar a gestão da área, ao todo são seis comitês, sendo: o 

subcomitê do Sistema Lagunar da Lagoa Rodrigo de Freitas, o subcomitê do 

Sistema Lagunar da Barra e Jacarepaguá, o subcomitê do Sistema Lagunar de 

Maricá-Guarapina, o subcomitê do Sistema Lagunar Itaipu-Piratininga, o subcomitê 

trecho leste e subcomitê trecho oeste, sendo este último o subcomitê de qual a 

cidade de Nilópolis faz parte. 

O principal corpo hídrico que compõe a região é o rio Guandu, sendo este 

manancial o responsável por abastecimento em totalidade para a cidade de 

Nilópolis. Ainda, cita-se o rio Sarapuí e o rio Pavuna, determinando aos limites 

municipais ao norte e sul.  

Para gerir as águas da bacia hidrográfica onde Nilópolis está situada foi 

criado o Comitê da Bacia Hidrográfica da Baía de Guanabara, que possui os 

seguintes objetivos: 

 

¶ Promover o gerenciamento descentralizado, participativo e integrado 

sem a perca de características qualitativas e quantitativas dos 

recursos hídricos; 

http://www.comitebaiadeguanabara.org.br/wp-content/uploads/2019/01/Dec.-38.260-Cria-CBH-BG.pdf
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¶ Apoiar a integração de ações de defesa contra eventos capazes de 

afetar o bem-estar humano e segurança pública;  

¶ Identificar causas e efeitos de poluição, bem como o combate ao 

mesmo; 

¶ Reconhecer a água como um bem de domínio público, limitado e de 

valor econômico, social e ambiental; 

¶ Promover a maximização dos benefícios ambientais, econômicos e 

sociais. 

 

Para uma melhor compreensão física da bacia hidrográfica em que está 

inserido o município de Nilópolis, a figura abaixo mostra a região da Bacia 

Hidrográfica V - Baía de Guanabara. 

 

Figura 4 ï Região Hidrográfica V ï Baía de Guanabara. 

 
Fonte: Comitê Baía de Guanabara, 2021. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 

2022. 
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 Geologia 

 

Para a caracterização da geologia do município de Nilópolis, foi realizado o 

levantamento na base de dados do Serviço Geológico do Brasil ï CPRM e do Banco 

de Dados e Informações Ambientais - BDiA, e analisadas as unidades geológicas 

presentes no território do município. A geologia do estado do Rio de Janeiro é 

composta na sua maioria por rochas metamórficas de alto grau com associação de 

corpos graníticos intrusivos, sendo parte de um sistema orogênico.  

Dessa forma, identificou-se que a maior parte do local, cerca de 69,24%, 

pertence ao Depósito Fanerozoico Cenozoica Quaternário Holoceno, seguido de 

30,76% do Deposito Proterozoico Neoproterozoica Ediacarano. Sendo assim, na 

figura a seguir tem-se tais posicionamentos geográficos. 
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Figura 5 ï Mapa geológico do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022.
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  Geomorfologia 

 

O relevo é o conjunto de saliências e reentrâncias que compõem a superfície 

terrestre. É um componente da litosfera relacionado com o conjunto rochoso 

subjacente e com os solos que o recobre. 

No Brasil existem três unidades geomorfológicas principais, que são os 

Planaltos, as Planícies e as Depressões. O estado do Rio de Janeiro é 

caracterizado pela presença de grandes extensões de planícies marinhas, que 

recebem o nome de baixadas, sendo estas as responsáveis pela formação das 

bordas da costa marinha, localizadas em altitude próxima ao nível do mar, 

geralmente incorporadas às lagoas. 

As baixadas geralmente possuem feições de formato arredondado e 

convexas, sendo estas correspondentes a morros e colinas isoladas, podendo 

atingir até 200 m de altitude. Ao longo da região costeira, há também os maciços 

costeiros que são elevações isoladas e paralelas capazes de atingir altitudes entre 

500 e mil metros. 

Sendo assim, a partir dos dados do Serviço Geológico do Brasil ï CPRM e 

do Banco de Dados e Informações Ambientais - BDiA, foi possível analisar as 

unidades geomorfológicas que pertencem ao município de Nilópolis, sendo que, a 

grande maioria se caracteriza como Planícies e Terraços Pluviais e Colinas e 

Morros da Depressão de Guanabara. Sendo assim, na figura abaixo pode-se ver a 

geomorfologia completa do município.  
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Figura 6 ï Mapa geomorfológico do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022.
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 Declividade 

 

Quanto ao declive do município de Nilópolis, a tabela a seguir relaciona as 

classes de declividades com indicações gerais da adequabilidade e restrições para 

o planejamento. 

 

Tabela 1 - Classes de declividade com indicações gerais da adequabilidade e restrições 
para o planejamento. 

Intervalos Inclinações Indicações para o planejamento 

0 ï 5% 2Á51ô 

Áreas com muito baixa declividade. 

Restrições à ocupação por dificuldades no 

escoamento de águas superficiais e 

subterrâneas. 

5 ï 10% 2Á51ô ï 5Á42ô 

Áreas com baixa declividade. Dificuldades na 

instalação de infraestrutura subterrânea como 

redes de esgoto e canalizações pluviais. 

10 ï 20% 5Á42ô ï 11Á18ô 

Áreas com média declividade. Aptas à 

ocupação considerando-se as demais restrições 

como: espessura dos solos, profundidade do 

lençol freático, susceptibilidade a processos 

erosivos, adequabilidade a construções, etc. 

20 ï 30% 11Á18ô ï 18Á26ô 

Áreas com alta declividade. Restrições à 

ocupação sem critérios técnicos para 

arruamentos e implantação de infraestrutura em 

loteamentos 

> 30% > 18Á26ô 

Áreas com muito alta declividade. Inaptas à 

ocupação face aos inúmeros problemas 

apresentados. 

Fonte: Embrapa. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

Sendo assim, as figuras abaixo mostram os níveis de declividade e altitude 

encontradas no município. 
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Figura 7 ï Mapa de declividade do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Líder Engenharia de Gestão de Cidades, 2022. 
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Figura 8 ï Mapa de hipsometria do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Líder Engenharia de Gestão de Cidades, 2022. 
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 Solo 

 

No município de Nilópolis, de acordo com os dados obtidos com o Serviço 

Geológico do Brasil ï CPRM e do Banco de Dados e Informações Ambientais ï 

BDiA, há predominância do solo do tipo SXd ï Planossolo Háplico Distrófico. 

Os planossolos correspondem a solos com horizonte B textural, 

apresentando argila com atividade alta, saturação com sódio dentre 6% e 15% nos 

horizontes B/t ou C. Geralmente os horizontes superficiais apresentam alta 

umidade, sendo resultado da drenagem insuficiente. Devido a isso, em épocas 

chuvosas ocorre o encharcamento do solo e na época de seca apresentam 

ressecamento e formação de fendas. 

Os solos caracterizados como planossolos são formados por material 

mineral e possuem horizontes A e E, seguidos de horizonte B plânico e apresentam 

limitações quanto a sua utilização, principalmente por serem solos adensados e 

suscetíveis a atividade erosiva. O conjunto de classificação planossolos háplicos 

distróficos apresentam solos com saturação por bases baixas na maior porção do 

horizonte B. 
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Figura 9 ï Mapa pedológico do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Líder Engenharia de Gestão de Cidades, 2022. 
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 Vegetação 

 

O estado do Rio de Janeiro está inserido no Bioma Mata Atlântica, sendo 

este um dos biomas que apresentam alto grau de biodiversidade em nível mundial, 

integrando parte do grupo que reúne os 34 hotspots mundiais prioritários para 

conservação (MITTERMEIER et al., 2004). É o terceiro maior bioma brasileiro em 

extensão territorial com 1.360.000 km², quando comparado com o Bioma 

Amazônico (4.197.000 km²) e o Bioma Cerrado (2.000.000 km²), (KLINK e 

MACHADO, 2005). 

O bioma Mata Atlântica é detentor de um grande número de espécies 

endêmicas de fauna e flora. Apresenta aproximadamente 20 mil espécies de flora, 

onde destas, 8 mil são espécies endêmicas. Em questão de fauna, possui cerca de 

990 espécies de avifauna, 270 espécies de mastofauna, 570 espécies de 

herpetofauna e 350 espécies de ictiofauna (FUNDAÇÃO SOS MATA ATLÂNTICA, 

2021). 

O município de Nilópolis apresenta área urbana densa em termos de 

território. Nesse sentido, a cobertura vegetal fica restrita à área onde não ocorreu 

urbanização de fato, sendo às áreas correspondentes ao Parque Natural Municipal 

do Gericinó Prefeito Farid Abrão David e a área gerida pelo Exército. 

O Parque Natural Municipal do Gericinó Prefeito Farid Abrão David situa-se 

no grupo de unidades de conservação de proteção integral, sendo este um grupo 

mais restrito em relação às atividades que podem ser desenvolvidas nos limites da 

unidade. O mesmo tem sua data de criação no ano de 2009, sendo um grande 

passo do município de Nilópolis para garantir a preservação de suas áreas naturais. 

A partir do mapa, é possível inferir sobre a situação da cobertura vegetal das 

áreas em questão, tanto do Parque Natural Municipal do Gericinó Prefeito Farid 

Abrão David e da área gerida pelo Exército. A classe que se encontra em maior 

evidência é o Campo Alagado, encontrado na área gerida pelo Exército, sendo este 

formado pelos brejos e caxetais.  

Os brejos correspondem às áreas com solos encharcados ou com acúmulo 

de água, com maior ocorrência em áreas de baixadas. Já os caxetais recebem esse 

nome em função da presença da espécie Tabebuia cassinoides (Lam.) DC., 

popularmente conhecida como caxeta.  
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Os caxetais ocorrem especificamente em áreas de solos encharcados 

(PRETTI, 2012). A classe de Formação Florestal encontra-se reduzida, disposta em 

poucos fragmentos florestais, de tamanhos, formatos e grau de isolamento distintos. 

No mapa também foi identificado um lago situado na área gerida pelo 

Exército Brasileiro e próximo aos limites do Parque Natural Municipal do Gericinó 

Prefeito Farid Abrão David. Abaixo segue o mapa da representação da cobertura 

do solo. 
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Figura 10 ï Mapa de cobertura do solo do município de Nilópolis. 

 
Fonte: Líder Engenharia de Gestão de Cidades, 2022.
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1.4. Aspectos Socioeconômicos 

 

Neste capitulo serão analisados os principais indicadores socioeconômicos 

do município de Nilópolis, com vista a compreender o processo de produção do 

espaço e a sua relação com a população e a economia do local, sendo: 

 

¶ A caracterização demográfica; 

¶ Os dados econômicos; 

¶ Os indicadores de qualidade de vida. 

 

  Densidade Demográfica 

 

Densidade demográfica, densidade populacional ou população relativa é a 

medida expressa pela relação entre a população e a superfície do território, 

geralmente aplicada a seres humanos e expressa em habitantes por quilômetro 

quadrado.  

Sendo assim, no município de Nilópolis, de acordo com os dados referentes 

ao censo de 2010 disponibilizados pelo IBGE, a densidade demográfica era, 

naquele ano, de 8.118 hab./km², posicionando o município com a maior densidade 

demográfica do Brasil (IBGE CIDADES E ESTADOS, 2022). Ressalta-se que o 

resultado da densidade demográfica permite que o município desenvolva políticas 

públicas para atender às necessidades sociais e econômicas de uma determinada 

população. 

Este dado permite avaliar também os impactos causados ao ambiente pelo 

excesso de pessoas em um determinado local, monitorando desta forma, o 

desmatamento, a poluição de rios e córregos e a geração de resíduos. 

 

  Distribuição Etária por Gênero 

 

A composição por sexo da população de Nilópolis, dividida em grupos 

etários, evidencia um maior número de mulheres em relação aos homens, ainda 

que haja pouca diferença entre eles. Sendo assim, na década de 2010, dos 158.288 
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habitantes de Nilópolis, 74.078 eram homens e 84.210 eram mulheres, 

representando 46,80% e 53,20% respectivamente.  

Vale pontuar que a conformação etária constitui resultados dos efeitos 

combinados entre fecundidade, mortalidade e migração, gerando pressões de 

demanda diferenciadas sobre os serviços públicos de atendimento às 

necessidades básicas da população. A figura abaixo mostra a pirâmide estaria para 

Nilópolis no último Censo demográfico realizado no país (IBGE, 2010). 

 

Gráfico 4 - Pirâmide etária por gênero do município de Nilópolis. 

 

Fonte: IBGE, 2010; adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

  Índice de Desenvolvimento Humano Municipal ï IDHM 

 

O cálculo do Índice de Desenvolvimento Humano ï IDH, possui a finalidade 

de caracterizar a qualidade do desenvolvimento do cidadão através do estudo de 

três indicadores, sendo eles: a longevidade, a renda e a educação.  

Para efeito de comparação, o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento ï PNDU, indica que o valor desse índice deve variar de 0 a 1, 

sendo que, quanto mais próximo a 1, melhor é a qualidade do desenvolvimento do 

indivíduo e, quanto mais próximo a 0, pior é o seu desenvolvimento.  

Sendo assim, a tabela abaixo mostra a série histórica do IDH do estado do 

Rio de Janeiro e o IDH dos municípios de Niterói e Nilópolis. O município de Niterói 

consta na tabela abaixo por ser o melhor IDH do estado, servindo assim, como 

modelo de comparação para Nilópolis. 
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Tabela 2 ï Série histórica do Índice de Desenvolvimento Humano ï IDH. 

ANO IDH RIO DE JANEIRO IDH NITERÓI IDH NILÓPOLIS 

1991 0,573 0,681 0,565 

2000 0,664 0,771 0,656 

2010 0,761 0,837 0,753 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE, 2010. Adaptado por Líder Engenharia 

e Gestão de Cidades, 2022. 

Através da tabela acima percebe-se um aumento de 14,79% no IDH do 

município de Nilópolis em dez anos. De 0,656 no ano de 2000 para 0,753 no ano 

de 2010. Enquanto que o IDH do estado do Rio de Janeiro passou de 0,664 para 

0,761 em dez anos, sendo neste período a evolução do índice em 14,61%. 

Ao considerar as dimensões que compõem o IDH, também entre 2000 e 

2010, verifica-se que o IDH Longevidade apresentou alteração de 12,85%, o IDH 

Educação apresentou alteração 27,18% e IDH Renda apresentou alteração 5,33%. 

Em 2010, o IDH do município ocupava a 488ª posição entre os 5.565 

municípios brasileiros e a 9ª posição, juntamente com o município de Mangaratiba, 

entre os municípios do estado do Rio de Janeiro. Sendo assim, a figura abaixo 

ilustra o IDH de Nilópolis. 

 

Figura 11 ï Posição do IDHM do município no estado. 

 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE, 2010. Adaptado por Líder Engenharia 

e Gestão de Cidades, 2022. 

 

A tabela abaixo mostra a evolução do IDH de Nilópolis durante os censos 

realizados pelo IBGE nos anos de 2000 e 2010, nota-se o grande avanço de 
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qualidade registrado pelo município com o IDH aumentando de 0,656 para 0,753. 

Fica evidenciada a significância em cada setor individual com maior destaque para 

o IDH referente à longevidade no município. 

 

Tabela 3 ï IDH nos componentes nos censos de 2000 e 2010 para o município de Nilópolis. 

Indicadores 
Ano 

2000 2010 

IDH 0,656 0,753 

IDH Educação 0,563 0,716 

% de 18 anos ou mais de idade com ensino fundamental completo 56,76 71,47 

% de 4 a 5 anos na escola 74,19 86,81 

% de 11 a 13 anos de idade nos anos finais de ensino fundamental ou om ensino 
fundamental completo 

65,32 84,72 

% de 15 a 17 anos de idade com ensino fundamental completo 45,46 58,20 

% de 18 a 20 anos de idade com ensino médio completo 30,41 49,76 

IDH Longevidade 0,724 0,817 

Esperança de vida ao nascer 68,43 73,99 

IDH Renda 0,694 0,731 

Renda per capita 599,00 755,26 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE, 2010. Adaptado por Líder Engenharia 

e Gestão de Cidades, 2022. 

 

 

 Educação  

 

Nilópolis conta com escolas em todas as regiões, em virtude da intensa 

urbanização regional. Sendo assim, 2021, o município contava com 

aproximadamente 26.034 matrículas entre o ensino médio e o ensino fundamental, 

1.818 docentes, também entre os ensinos médio e fundamental e 100 escolas nas 

redes públicas e particulares. Sendo assim, o gráfico abaixo mostra a escolaridade 

por faixa etária em Nilópolis. 

 
 
 
 
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/2008
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Gráfico 5 - Educação no município de Nilópolis. 

 
Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE, 2010. Adaptado por Líder Engenharia 

e Gestão de Cidades, 2022. 

 

 Saúde  

 

O município de Nilópolis possui, atualmente, dez Unidades Básicas de 

Saúde, dois hospitais públicos e três hospitais particulares. Os hospitais públicos 

são o Hospital Municipal Juscelino Kubitschek e o Hospital Estadual Vereador 

Melchiades Calazans, enquanto que, os hospitais particulares são o Hospital e 

Maternidade Domingos Lourenço, o Hiperbárica Hospitalar e o Hospital De Clinicas 

Antônio Paulino. Em relação as Unidades Básicas de Saúde, abaixo segue a lista 

de postos de saúde em Nilópolis: 

¶ Posto Médico Sanitário Nova Olinda 

¶ Posto Da Chatuba 

¶ Sub Posto Paiol 

¶ Ciep Prof. Stella De Queiroz Pinheiro 

¶ Unidade De Saúde Da Família Manoel Reis 

¶ Posto Médico Sanitário Nova Cidade 

¶ Clínica Da Família Dr. Jorge David 

¶ Posto Médico Sanitário Cabral 

¶ Posto De Saúde Novo Horizonte 
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¶ Unidade De Saúde Da Família Cabuis 

A tabela abaixo mostra o somatório de todos os serviços de saúde oferecidos 

pelo município, de acordo com informações do SUS. 

 

Tabela 4 ï Serviços de saúde oferecidos no município de Nilópolis. 

Tipo de 
estabelecimento 

Públicos Privados 
Tipo de 

estabelecimento 
Públicos Privados 

Unidades Básicas de 
Saúde 

10 - 
Unidades de serviço de 

apoio de diagnose e 
terapia 

- 5 

Clínicas especializadas 3 12 
Unidades de pronto 

atendimento 
1 - 

Hospitais gerais 2 3 
Unidades Móveis de 

Nível Pré-Hosp-
Urgência/ Emergência 

1 - 

Fonte: Sistema Único de Saúde ï SUS, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de 

Cidades, 2022. 

 

  Razão de Dependência, Taxa de Mortalidade e Esperança de 

Vida 

 

A razão de dependência é o percentual da população com menos de 15 anos 

de idade e da população com 65 anos de idade ou mais, classificados como 

população dependente em relação à população de 15 anos a 64 anos, ou seja, a 

população potencialmente ativa.  

Enquanto que a taxa de envelhecimento é a razão entre a população com 65 

anos de idade ou mais em relação a população total. Segundo as informações do 

IBGE, a razão de dependência total no município passou de 46,16%, em 2000, para 

42,01% em 2010, e a proporção de idosos, de 7,28% para 8,97%. A tabela abaixo 

mostra a estrutura etária do município entre os anos de 2000 e 2010, segundo o 

IBGE. 
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Tabela 5 ï Estrutura etária da população do município de Nilópolis. 

Estrutura etária 

2000 2010 

População 
(hab.) 

% do Total  
População 
(hab.) 

% do Total  

Menor de 15 
anos 

37.353 24,30 32.447 20,61 

15 a 64 anos 105.170 68,42 110.854 70,42 

65 anos ou mais 11.189 7,28 14.124 8,97 

Razão de 
dependência 

46,16 - 42,01 - 

Taxa de 
envelhecimento 

7,28 - 8,97 - 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE, 2010. Adaptado por Líder Engenharia 

e Gestão de Cidades, 2022. 

 

Em se tratando de taxa de mortalidade infantil, esta taxa é definida como o 

número de óbitos de crianças com menos de um ano de idade para cada mil 

nascidos vivos. No município de Nilópolis, de acordo com o IBGE, o número de 

óbitos de crianças com menos de um ano de idade para cada mil nascidos vivos, 

passou de 21,70 por mil nascidos vivos em 2000 para 15,75 por mil nascidos 

vivos em 2010 no município.  

No estado do Rio de Janeiro esta taxa saiu de 21,21 para 14,15 óbitos por 

mil nascidos vivos no mesmo período. Já a esperança de vida ao nascer é o 

indicador utilizado para compor a dimensão Longevidade do Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal ï IDHM. Esta variável no município era de 

68,43 anos em 2000, e de 73,99 anos em 2010. No estado do Rio de Janeiro a 

esperança de vida ao nascer era 69,42 anos em 2000, e de 75,10 anos em 2010. 

A tabela abaixo mostra a taxa de mortalidade infantil e esperança de vida ao 

nascer no município.  

 

Tabela 6 ï Taxa de mortalidade infantil e esperança de vida ao nascer no município de 
Nilópolis (%). 

Indicadores 2000 2010 

Mortalidade infantil 21,70 15,75 

Esperança de vida ao nascer 68,43 73,99 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE, 2010. Adaptado por Líder Engenharia 

e Gestão de Cidades, 2022. 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
Produto IX ï Relatório Final do PMGIRS 

Nilópolis ï RJ 
 
 

53 

1.5. Economia 

 

A economia do município de Nilópolis está baseada nos setores da 

construção civil, do comércio e de aluguéis de imóveis. Entretanto, a 

sustentabilidade econômica do município pode ser colocada em risco devido ao 

fato de que o mesmo não possui áreas disponíveis para a implantação de grandes 

empreendimentos imobiliários, industriais ou comercias.  

O crescimento econômico futuro de Nilópolis, invariavelmente estará 

atrelado à criação de condições favoráveis para a implantação de indústrias de 

transformação e pela expansão do comércio. Em um município que possui quase 

cem por cento de sua área urbana e estrutura fundiária, definida por pequenos 

lotes, torna-se vital a busca por novas fronteiras capazes de redefinir o espaço 

urbano prevendo a área necessária a expansão de uma atividade produtiva. Sendo 

assim, a figura abaixo mostra a distribuição das pessoas por categoria de emprego 

em Nilópolis.  

Gráfico 6 - Distribuição das pessoas por ocupação e categoria do emprego. 

 
Fonte: Federação das Indústrias do estado do Rio de Janeiro ï FIRJAN, 2020. Adaptado por Líder 

Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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Observa-se através da figura acima, que 23% das pessoas estão na 

informalidade, 21% trabalham por conta própria e 1% não são remunerados. Esta 

distribuição é refletida na ocupação de calçadas por camelôs principalmente nas 

calçadas da estação ferroviária, junto a supermercados e no calçadão. 

Também se diversificam os trabalhos realizados por empreitadas informais, 

que envolvem pequenas obras, reformas e serviços diversos. No entanto, como já 

mencionado, constata-se que a economia do município de Nilópolis está voltada 

para os aluguéis de imóveis, comércio e construção civil, conforme mostra a figura 

abaixo. 

 

 Figura 12 ï Setores que compõem a economia do município de Nilópolis. 

 

Fonte: Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro ï FIRJAN, 2020. Adaptado por Líder 

Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

 Produto Interno Bruto (PIB) 

 

O Produto Interno Bruto ï PIB, representa a soma em valores monetários de 

todos os bens e serviços finais produzidos numa determinada região, sendo países, 

estados ou cidades, durante um período determinado de tempo. O PIB é um dos 

indicadores mais utilizados na macroeconomia com o objetivo de quantificar a 

atividade econômica de uma região.   
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Entretanto, o PIB é apenas um indicador síntese de uma economia. Ele ajuda 

a compreender um país, mas não expressa importantes fatores, como distribuição 

de renda, qualidade de vida, educação e saúde. Um país tanto pode ter um PIB 

pequeno e ostentar um altíssimo padrão de vida, como registrar um PIB alto e 

apresentar um padrão de vida relativamente baixo. 

De acordo com o IBGE, em 2019, o PIB per capita do município de Nilópolis 

era de R$17.875,04, enquanto que, na capital Rio de Janeiro era de R$52.832,00. 

Sendo assim, o gráfico abaixo mostra de forma ilustrada a evolução do PIB de 

Nilópolis entre os anos de 2010 e 2019. 

 

Gráfico 7 ï Produto Interno Bruto ï PIB (R$ x 1000). 

 
Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE, 2019. Adaptado por Líder Engenharia 

e Gestão de Cidades, 2022. 

 

 

 Renda 

 

Os valores da renda per capita mensal registrados nos anos de 2000 e 2010 

evidenciam que houve crescimento da mesma no Município de Nilópolis entre os 

anos mencionados. A renda per capita mensal no município era de R$ 599,00, em 

2000, e de R$ 755,26, em 2010, a preços de agosto de 2010. 

No Atlas do Desenvolvimento Humano (2022) são consideradas 

extremamente pobres, pobres e vulneráveis à pobreza as pessoas com renda 

domiciliar per capita mensal inferior a R$70,00, R$140,00 e R$255,00 (valores a 

preços de 01 de agosto de 2010), respectivamente. Dessa forma, no ano de 2000, 

2,73% da população do município era extremamente pobre, 11,12% era pobre e 
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28,42% era vulnerável à pobreza. Em 2010 essas proporções eram 

respectivamente de 1,09%, 5,15% e 19,04%. 

Analisando as informações do Cadastro Único ï CadÚnico do Governo 

Federal, a proporção de pessoas extremamente pobres com renda familiar per 

capita mensal inferior a R$ 70,00 inscritas no CadÚnico, após o recebimento do 

Bolsa Família passou de 36,24% em 2014, para 23,44% em 2017.  

Enquanto que a proporção de pessoas pobres com renda familiar per 

capita mensal inferior a R$ 140,00, inscritas no cadastro após o recebimento do 

Bolsa Família, era de 72,35%, em 2014, e 71,19% em 2017. Ainda, a proporção 

de pessoas vulneráveis à pobreza com renda familiar per capita mensal inferior a 

R$ 255.00, também inscritas no cadastro, após o recebimento do Bolsa Família 

era de 79,19% em 2014 e, 89,67% em 2017. 

 

 Vulnerabilidade Social 

 

O Índice de Vulnerabilidade Social ï IVS, é um indicador que permite aos 

governos um detalhamento sobre as condições de vida de todas as camadas 

socioeconômicas do país, identificando aquelas que se encontram em 

vulnerabilidade e risco social.  

A Vulnerabilidade Social diz respeito à suscetibilidade à pobreza, e é 

expressa por variáveis relacionadas à renda, à educação, ao trabalho e à moradia 

das pessoas e famílias em situação vulnerável. Para estas quatro dimensões de 

indicadores mencionadas, destacam-se para o Município de Nilópolis os resultados 

apresentados na tabela abaixo. 

 

Tabela 7 ï Vulnerabilidade social do Município de Nilópolis. 

Indicadores 
Ano 

2000 2010 

Crianças e Jovens   

% de crianças de 0 a 5 anos de idade que não frequentam a 
escola 

66,35 53,00 

% de 15 a 24 anos de idade que não estudam nem trabalham em 
domicílios vulneráveis à pobreza 

9,51 6,65 

% de crianças com até 14 anos de idade extremamente pobres 4,73 2,20 

Adultos   
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% de pessoas de 18 anos ou mais sem ensino fundamental 
completo e em ocupação informal 

34,87 22,68 

% de mães chefes de família, sem fundamental completo e com 
pelo menos um filho menor de 15 anos de idade 

12,12 9,63 

% de pessoas em domicílios vulneráveis à pobreza e 
dependentes de idosos 

2,38 1,60 

% de pessoas em domicílios vulneráveis à pobreza e que gastam 
mais de uma hora até o trabalho 

- 2,25 

Condição de Moradia   

% da população que vivem em domicílios com banheiro e água 
encanada 

95,04 96,98 

Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de 

Cidades, 2022. 
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2.  DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

Nos próximos capítulos serão apresentadas e discutidas as características 

dos resíduos sólidos urbanos e suas devidas classes de acordo com a Política 

Nacional dos Resíduos Sólidos - PNRS Lei n° 12.305/2010, assim como, a sua 

destinação final. Serão também apresentadas informações referentes à situação 

atual da gestão municipal dos resíduos, relacionando com o estado de São Paulo e 

a região Sudeste. 

Ressalta-se que as informações que serão apresentadas neste Diagnóstico, 

mais precisamente, sobre a gestão e o manejo dos resíduos sólidos do município 

de Nilópolis, foram coletadas a partir da reunião com a equipe técnica municipal e 

através de visita in loco nos locais de estudo. Além de informações obtidas através 

do Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento ï SNIS 2020, o qual 

apresenta um panorama sobre os serviços de saneamento com dados 

apresentados pelos municípios. No caso da região Sudeste, 1.486 municípios 

responderam ao SNIS no ano de 2021. 

Ressalta-se também que a região Sudeste gerou no ano de 2020 um total de 

40 milhões de toneladas de resíduos sólidos urbanos - RSU, representando quase 

50% de todo o resíduo gerado no país, segundo dados do SNIS. Desta forma, a 

tabela abaixo sintetiza estas informações. 

 

Tabela 8 - Geração de resíduos per capita e total nas diferentes regiões do país. 

Macrorregião 
Qtd. Municípios 

da Amostra 
População 

Urbana 

Massa coletada 
per capita - 
kg/hab./dia 

Quantidade de 
RDO+RPU em 
função da pop. 

urb. (milhões de 
ton./ano) 

Norte 239 13.606.102 0,97 4,82 

Nordeste 859 41.971.407 1,21 18,54 

Sudeste 1.486 82.276.710 0,94 28,23 

Sul 996 25.642.279 0,85 7,96 

Centro-Oeste 314 14.512.251 1,05 5,56 

Total 2018 3.432 175.588.503 0,95 61,91 

Total 2019 3.468 176.539.719 0,96 62,78 

Total 2020 3.894 178.011.749 0,99 65,11 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento SNIS, 2021. Adaptado por Líder 
Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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De acordo com os dados da ABRELPE - Associação Brasileira de Empresas 

de Limpeza Pública e Resíduos Especiais, no ano de 2019, 98,1% de todo o resíduo 

gerado na região Sudeste foi coletado. Destes, 27,6% foram encaminhados para 

lixões e aterros controlados. De acordo ainda com a ABRELPE, no mesmo ano de 

2019, na região Sudeste, o total de recursos aplicados no serviço de limpeza urbana 

por habitante foi de 5,12 R$/hab/mês. 

Segundo o SNIS, no ano de 2020, para o município de Nilópolis estima-se a 

geração per capita de 0,68kg/hab/dia de resíduos sólidos. O cálculo para estimar a 

geração per capita foi fundamentado através dos dados disponibilizados pelo 

próprio SNIS, sendo: 

 

¶ CO050: Pop urbana atendida no município abrangendo o distrito-sede e 

localidades; 

¶ CO119 - Quantidade total de RDO e RPU coletada por todos os agentes. 

 

2.1 Arcabouço Legal 

 

O presente capítulo retrata de forma sucinta os instrumentos legais (leis, 

normas e regulamentos) que direta e/ou diretamente se relacionam com a gestão 

dos resíduos sólidos, respectivamente nos âmbitos: federal, estadual e municipal, 

os quais por sua vez serão confrontados numa análise integrada de suas redações 

por assunto de interesse ao planejamento, de modo a propiciar a identificação da 

compatibilidade destes entre si. 

Essa análise se faz necessária para embasar a construção do Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Nilópolis em 

conformidade com as premissas legais aplicáveis e de modo que tal instrumento de 

planejamento tenha condições de apontar quais adequações gerais e/ou 

complementações devem ser promovidas no arcabouço legal do município na 

temática relacionada à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos. 
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 Âmbito Federal 

 

Neste subcapítulo é apresentada uma síntese dos principais dispositivos 

legais e normativos vigentes no âmbito federal aplicáveis às temáticas relacionadas 

à gestão e ao gerenciamento de resíduos sólidos especificamente, educação, meio 

ambiente, saneamento básico, determinações e definições técnicas, dentre outras 

que se referem tanto ao planejamento quanto à estruturação e operação do sistema 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

A gestão dos resíduos sólidos, diretamente conexa ao serviço público de 

limpeza urbana, envolve-se no contexto do saneamento básico, o qual é um direito 

do cidadão, conforme preconiza a Constituição Federal (BRASIL, 1988) em vista da 

proteção à saúde e ao meio ambiente, de promoção à cidadania, infraestrutura e 

desenvolvimento urbano. 

Observa-se que anteriormente à CF/1988 existiam legislações mais 

indiretamente aplicáveis à temática que também são elencadas e serão 

consideradas neste relatório em se tratando de dispositivos legais recepcionados 

pela Carta Magna e, portanto, vigentes. 

A partir de promulgação da CF uma série de instrumentos legais na alçada 

do saneamento básico foram elaborados almejando a melhoria de sua qualidade, 

com objetivo de garantir o acesso universal ao sistema, com qualidade e controle 

social, conferindo ao gestor público um desafio para a sustentabilidade urbana com 

enfoque na gestão dos resíduos sólidos. 

Tratando especificamente do regramento legal do saneamento básico, bem 

como dos demais instrumentos correlatos, que em síntese culminaram ao longo dos 

anos póstumos a promulgação da CF em políticas que convergem à melhoria 

ambiental com vista a gestão dos resíduos sólidos, apresenta-se na tabela a seguir 

os principais atos legais (leis e decretos) formalizados no âmbito federal. 
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Tabela 9 - Breve descritivo dos principais dispositivos legais de âmbito federal direta e/ou 
indiretamente relacionados com a gestão de resíduos sólidos. 

LEI Descritivo 

Lei n. 5764, de 16 de dezembro 

de 1971 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico 

das sociedades cooperativas, e dá outras providências. 

Portaria Minter n. 53, de 1 de 

março de 1979 

Determina que os projetos específicos de tratamento e disposição de 

resíduos sólidos, ficam sujeitos à aprovação do órgão estadual 

competente. 

Lei n. 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras Providências. 

Lei n. 6.803, de 2 de julho de 

1980 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento industrial nas 

áreas críticas de poluição, e dá outras providências. 

Art. 2: As zonas de uso estritamente industrial destinam-se, 

preferencialmente, à localização de estabelecimentos industriais cujos 

resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, vibrações, emanações e 

radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-estar e à segurança 

das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados 

de controle e tratamento de efluentes, nos termos da legislação vigente. 

Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 

1981 

Institui a Política Nacional de Meio Ambiente. 

Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 

Art. 23: Define ser competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios promover programas de saneamento 

básico; 

Art. 25, § 3º: Autoriza os Estados, mediante lei complementar, instituir 

regiões para integrar a organização, o planejamento e a execução de 

funções públicas de interesse comum; 

Art. 30, inciso V: Compete aos Municípios organizar e prestar, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 

públicos de interesse local que tem caráter essencial; 

Art. 37, inciso XXI: ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão instituir os seguintes tributos: (...)II - taxas, em razão do 

exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

postos a sua disposição; III - contribuição de melhoria, decorrente de 

obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado 
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à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a 

esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas 

do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: (...)III - estabelecer normas gerais 

em matéria de legislação tributária (...) 

Art. 182, § 1º: Dispõe que a política de desenvolvimento urbano, 

executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais 

fixadas por lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes 

(art. 182) e obriga as cidades com mais de 20.000 habitantes a 

elaborarem o Plano Diretor; 

Art. 200: inciso IV: Define ser competência do Sistema Único de Saúde 

(SUS) participar da formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico; e inciso VI fiscalizar e inspecionar bebidas e água 

para consumo humano; 

Art. 225: Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

Art. 241: Preconiza que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os 

convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a 

gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total 

ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos. 

Lei n. 7.802, de 11 de julho de 

1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem 

e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 

propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o 

controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. Regulamentado pelo Decreto n. 4.074, 

de 4 janeiro de 2002. 

Lei n. 8.666, de 21 de junho de 

1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências. 

Decreto n 875, de 19 de julho de 

1993 

Promulga o texto da Convenção sobre o Controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 

1997 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso 

XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei n. 8.001, 
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de 13 de março de 1990, que modificou a Lei n. 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. 

Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 

1999 

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

Lei n. 9.795, de 27 de abril de 

1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental e dá outras providências. 

Lei n. 9974, de 6 de junho de 

2000 

Altera a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 

resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 

dá outras providências. 

Lei n. 10.257, de 10 de julho de 

2001 

Regulamenta os Arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências. 

Art. 2: estabelece que a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

Inciso II: gestão democrática por meio da participação da população e 

de associações representativas dos vários segmentos da comunidade 

na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 

projetos de desenvolvimento urbano. 

Decreto n. 4.074, de 4 de 

janeiro de 2002 

Regulamenta a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre 

a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, 

o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 

resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 

dá outras providências. 

Lei n. 11.107, de 06 de abril de 

2005 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá 

outras providências. 

Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 

2007 

Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico; cria o 

Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis nos 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 

1978. 

Decreto n. 6.017, de 17 de 

janeiro de 2007 

Regulamenta a Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre 

normas gerais de contratação de consórcios públicos. 

Lei n. 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009 

Institui a Política Nacional sobre Mudanças Climáticas - PNMC e dá 

outras providências. 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
Produto IX ï Relatório Final do PMGIRS 

Nilópolis ï RJ 
 
 

64 

Lei n. 12.305, de 02 agosto de 

2010 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

Lei n. 12.725, de 16 de outubro 

de 2012 

Dispõe sobre o controle da fauna nas imediações de aeródromos. 

Art. 2, inciso V: Área de Segurança Aeroportuária (ASA): área circular 

do território de um ou mais municípios, definida a partir do centro 

geométrico da maior pista do aeródromo ou do aeródromo militar, com 

20 km (vinte quilômetros) de raio, cujos uso e ocupação estão sujeitos 

a restrições especiais em função da natureza atrativa de fauna; 

Art. 2, inciso VI: atividade atrativa de fauna: vazadouros de resíduos 

sólidos e quaisquer outras atividades que sirvam de foco ou concorram 

para a atração relevante de fauna, no interior da ASA, comprometendo 

a segurança operacional da aviação. 

Lei n. 14.026, de 15 de julho de 

2020 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, de 

17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico (ANA) competência para editar normas de 

referência sobre o serviço de saneamento, e altera a Lei nº 12.305, de 

2 de agosto de 2010, para tratar dos prazos para a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Decreto Nº 10.936, de 12 de 

janeiro de 2022 

Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. Revoga o regulamento anterior 

da PNRS (Decreto Federal nº 7.404/2010) e o Decreto Federal nº 

9.177/2017 que trata sobre a isonomia na logística reversa, revoga o 

Decreto Federal nº 5.940/2006; Coleta Seletiva Solidária foi substituída 

pelo Programa Coleta Seletiva Cidadã. Altera o Decreto nº 7.404/201, 

há a necessidade de promover a separação de resíduos secos e 

orgânicos, de forma segregada dos rejeitos. Altera o Decreto nº 

9.177/2017, as cooperativas e as associações de catadores de 

materiais recicláveis poderão integrar o sistema de logística reversa, 

desde que atendam aos requisitos da lei e se comprometam a destinar 

100% dos materiais recebidos, inclusive aqueles que não tenham valor 

positivo de mercado. Cria o Programa Nacional de Logística Reversa. 

Fonte: Brasil, 2020. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), órgão consultivo e 

deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), instituído pela 

Política Nacional de Meio Ambiente, cuja competência deliberativa é vinculada a 

diretrizes e normas técnicas, critérios e padrões relativos à proteção ambiental e ao 

uso dos recursos ambientais, legislou desde 1986 acerca de matérias distintas 

associadas a temática. A tabela a seguir sintetiza as preconizações de tal órgão 

sobre a temática de resíduos sólidos, objeto do presente documento. 
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Tabela 10 - Breve descritivo das principais deliberações do CONAMA no âmbito federal que 
direta e/ou indiretamente se relacionam com a gestão de resíduos sólidos. 

NORMATIVO DESCRIÇÃO 

Resolução CONAMA n. 

1, de 23 de janeiro de 

1986 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto 

ambiental. 

Resolução CONAMA n. 

5, 5 de agosto de 1993 

Dispõe sobre o gerenciamento de resíduos sólidos gerados nos portos, 

aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários. 

Resolução CONAMA n. 

23, de 12 dezembro de 

1996 

Dispõe sobre as definições e o tratamento a ser dado aos resíduos perigosos, 

conforme as normas adotadas pela Convenção da Basiléia sobre o controle de 

Movimentos Transfronteiriços de Resíduos perigosos e seu Depósito. 

Resolução CONAMA n. 

228, de 20 de agosto de 

1997 

Dispõe sobre a importação, em caráter excepcional, de desperdícios e resíduos 

de acumuladores elétricos de chumbo. 

Resolução CONAMA n. 

237, de 19 de dezembro 

de 1997 

Dispõe sobre a revisão e complementação dos procedimentos e critérios 

utilizados para o licenciamento ambiental. 

Resolução CONAMA n. 

264, de 26 de agosto de 

1999 

Licenciamento de fornos rotativos de produção de clínquer para atividades de 

coprocessamento de resíduos. 

Resolução CONAMA n. 

275, de 25 de abril de 

2001 

Estabelece o código de cores para os diferentes tipos de resíduos, a ser adotado 

na identificação de coletores e transportadores, bem como nas campanhas 

informativas para a coleta seletiva. 

Resolução CONAMA n. 

307, de 5 de julho de 

2002 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil. 

Resolução CONAMA n. 

313, de 29 de outubro 

de 2002 

Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais. 

Resolução CONAMA n. 

316, de 29 de outubro 

de 2002 

Dispõe sobre procedimentos e critérios para o funcionamento de sistemas de 

tratamento térmico de resíduos. 

Resolução CONAMA n. 

348, de 16 de agosto de 

2004 

Altera a Resolução CONAMA n. 307, de 5 de julho de 2002, incluindo o amianto 

na classe de resíduos perigosos. 

Resolução CONAMA n. 

358, de 29 de abril de 

2005 

Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de 

saúde e dá outras providências. 

Resolução CONAMA n. 

362, de 23 de junho de 

2005 

Dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado 

ou contaminado 

Resolução CONAMA n. 

401, de 4 de novembro 

de 2008 

Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e 

baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o 

seu gerenciamento ambientalmente adequado, e dá outras providências. 
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Resolução CONAMA n. 

404, de 11 de novembro 

de 2008 

Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de aterro 

sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos. 

Resolução CONAMA n. 

411, de 6 de maio de 

2009 

Dispõe sobre procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras ou 

transformadoras de produtos e subprodutos florestais madeireiros de origem 

nativa, bem como os respectivos padrões de nomenclatura e coeficientes de 

rendimento volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria. 

Resolução CONAMA n. 

416, de 30 de setembro 

de 2009 

Dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por pneus 

inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e dá outras 

providências. 

Resolução CONAMA n. 

452, de 2 de julho de 

2012 

Dispõe sobre os procedimentos de controle da importação de resíduos, 

conforme as normas adotadas pela Convenção da Basiléia sobre o Controle de 

Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

Resolução CONAMA n. 

465, de 5 de dezembro 

de 2014 

Dispõe sobre os requisitos e critérios técnicos mínimos necessários para o 

licenciamento ambiental de estabelecimentos destinados ao recebimento de 

embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos. 

Resolução CONAMA n. 

469, de 29 de julho de 

2015 

Altera a Resolução CONAMA n. 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece 

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil. 

Resolução CONAMA n. 

474, de 6 de abril de 

2016 

Altera a Resolução n. 411, de 6 de maio de 2009, que dispõe sobre 

procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras ou transformadoras 

de produtos e subprodutos florestais madeireiros de origem nativa, bem como 

os respectivos padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento 

volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria, e dá outras 

providências. 

Resolução CONAMA n. 

481, de 3 de outubro de 

2017 

Estabelece critérios e procedimentos para garantir o controle e a qualidade 

ambiental do processo de compostagem de resíduos orgânicos, e dá outras 

providências. 

Resolução CONAMA n. 

497, de 19 de agosto de 

2020. 

 

Altera a Resolução nº 411, de 6 de maio de 2009, que dispõe sobre 

procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras ou transformadoras 

de produtos e subprodutos florestais madeireiros de origem nativa, bem como 

os respectivos padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento 

volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria.  

Resolução CONAMA n. 

499, de 06 de outubro 

de 2020. 

 

Dispõe sobre o licenciamento da atividade de coprocessamento de resíduos em 

fornos rotativos de produção de clínquer. 

Fonte: CONAMA, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

Analogamente ao CONAMA, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária tem 

assumido papel de orientar, definir regras e regular conduta dos diferentes agentes 

geradores de resíduos de serviços da saúde, à exemplo destaca-se a Resolução 
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Anvisa RDC n. 306, de 7 de dezembro de 2004 (ANVISA, 2004) que 

especificamente dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de 

resíduos de serviços da saúde. 

No que tange a normalização1 insta salientar a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) como o Foro Nacional de Normalização, reconhecido pela 

sociedade brasileira desde sua fundação, em 28 de setembro de 1940, cuja 

responsabilidade é a de elaborar as Normas Brasileiras (ABNT NBR), as quais 

permeiam a implementação de políticas públicas, desenvolvimento de mercados, 

defesa de consumidores e a segurança. Neste contexto, na tabela a seguir é 

apresentado de forma sucinta as principais normas relacionadas a temática de 

planejamento do manejo dos resíduos sólidos. 

 

Tabela 11 - Breve descritivo das principais Normas da ABNT que direta e/ou indiretamente 
se relacionam com a gestão de resíduos sólidos. 

NORMA DESCRITIVO 

ABNT NBR 10.157:1987 Aterros de resíduos perigosos - Critérios para projeto, construção e operação ï 

Procedimento. 

ABNT NBR 8.419:1992 

(Versão 

Corrigida:1996) 

Apresentação de projetos de aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos ï 

Procedimento. 

ABNT NBR 12.235:1992 Armazenamento de resíduos sólidos perigosos ï Procedimento. 

ABNT NBR 12.980:1993 Coleta, varrição e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos ï 

Terminologia. 

ABNT NBR 13.463:1995 Coleta de resíduos sólidos. 

ABNT NBR 8.843:1996 Aeroportos - Gerenciamento de resíduos sólidos. 

ABNT NBR 13.591:1996 Compostagem ï Terminologia. 

ABNT NBR 13.896:1997 Aterros de resíduos não perigosos - Critérios para projeto, implantação e 

operação. 

ABNT NBR 10.004:2004 Resíduos sólidos ï Classificação. 

ABNT NBR 10.007:2004 Amostragem de Resíduos Sólidos. 

ABNT NBR 15.113:2004 Resíduos sólidos da Construção civil e resíduos inertes - Aterros - Diretrizes 

para projeto, implantação e operação. 

ABNT NBR 15.114:2004 Resíduos sólidos da Construção civil - Áreas de reciclagem - Diretrizes para 

projeto, implantação e operação. 

ABNT NBR 11.682:2009 Estabilidade de encostas. 

ABNT NBR 15.849:2010 Resíduos sólidos urbanos ï Aterros sanitários de pequeno porte ï Diretrizes 

para localização, projeto, implantação, operação e encerramento. 

 
1 Normalização: segundo a ABNT Atividade que estabelece, em relação a problemas existentes ou potenciais, 
prescrições destinadas à utilização comum e repetitiva com vistas à obtenção d o grau ótimo de ordem em um 

dado contexto  
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ABNT NBR 12807:2013 Resíduos de serviços de saúde ð Terminologia 

ABNT NBR 12809:2013 Resíduos de serviços de saúde ð Gerenciamento de resíduos de serviços de 

saúde intraestabelecimento 

ABNT NBR 12808:2016 Resíduos de serviços de saúde ð Classificação 

ABNT NBR 12810:2020 Resíduos de serviços de saúde ð Gerenciamento extraestabelecimento ð 

Requisitos 

ABNT NBR 16849:2020 Resíduos sólidos urbanos para fins energéticos - Requisitos 

Fonte: ABNT, 2022. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades,2022. 

 

Ainda, cita-se alguns mecanismos que são decorrentes dos dispositivos 

legais e/ou iniciativas setoriais para atendimento da logística reversa de resíduos 

como pode ser visto na tabela a seguir. 

 

Tabela 12 - Instrumentos de implementação e operacionalização do sistema de logística 
reversa. 

CATEGORIA OBJETO DOCUMENTO 

Acordo setorial 

Implantação de sistema de logística reversa de 

embalagens plásticas usadas de lubrificantes. 

- Assinado em 19/12/2012; 

- Extrato publicado no 

Diário Oficial da União 

(D.O.U) de 07/02/2013. 

Implementação do sistema de logística reversa 

de lâmpadas fluorescentes de vapor de sódio e 

mercúrio e de luz mista. 

- Assinado em 27/11/2014; 

- Extrato publicado no 

D.O.U de 12/03/2015. 

Implementação de sistemas de logística reversa 

de embalagens em geral 

- Assinado em 25/11/2015; 

- Extrato publicado no 

D.O.U. de 27/11/2015; 

Implantação da Logística Reversa de 

Eletroeletrônicos 

- Assinado em 31/10/2019; 

- Extrato publicado no 

D.O.U de 19/11/2019 

Decreto n. 

10.388 de 05 de 

Junho de 2020 

Implantação da Logística Reversa de 

Medicamentos 
- 

Regulamento 

Institui, para fabricantes nacionais e 

importadores, os procedimentos relativos ao 

controle do recebimento e da destinação final de 

pilhas e baterias ou de produtos que as 

incorporem. 

Instrução Normativa Ibama 

n. 8, de 30 de setembro de 

2012. 

Procedimentos necessários ao cumprimento da 

Resolução CONAMA nº 416 de 2009, pelos 

fabricantes e importadores de pneus novos, 

Instrução Normativa Ibama 

n. 1, de 18 de março de 

2010. 
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sobre coleta e destinação final de pneus 

inservíveis. 

Iniciativas 

operantes na 

temática 

Inpev ï entidade que integra todos elos da cadeia 

que gerencia o sistema de destinação das 

embalagens de defensivos agrícolas pós 

consumo. 

- 

Reciclanip ï realiza a coleta e destinação de 

pneus inservíveis. 
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

 Âmbito Estadual 

 

O Estado do Rio de Janeiro através da sua Constituição Estadual versa 

matérias sobre o meio ambiente, recursos naturais e saneamento, as quais são as 

balizadoras para o desenvolvimento dos instrumentos legais temáticos (leis, 

decretos, entre outros) vigentes na sua territorialidade em consonância ao texto 

constitucional da república e normativos legais federais. 

Em sentido mais abrangente e aplicável à temática em alusão neste relatório, 

buscando aplicar os preceitos constitucionais, a Lei n. 5.101, de 04 de outubro de 

2007 (RIO DE JANEIRO, 2007) criadora do Instituto Estadual de Meio Ambiente 

(INEA), com sede na Capital do Estado, confere ao mesmo a função de executar 

as políticas estaduais do meio ambiente, de recursos hídricos e de recursos 

florestais adotadas pelos Poderes Executivo e Legislativo. 

A Política Estadual de Resíduos Sólidos (PERS/RJ) promulgada pela Lei n. 

4.191, de 30 de setembro de 2003 (RIO DE JANEIRO, 2003) dentre seus princípios 

abarca a minimização da geração de resíduos sólidos no Estado, através de adoção 

de processos de baixa geração, reutilização e/ou reciclagem destes; e a promoção 

de um modelo de gestão de resíduos que incentive a cooperação intermunicipal, 

estimulando a busca de soluções consorciadas, observando suas variáveis 

ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e regionais. 

Dentre os objetivos da PERS (RIO DE JANEIRO, 2003)  cabe destacar: a 

erradicação de lixões, evitando o agravamento dos problemas ambientais gerados 

pelos resíduos sólidos; o estabelecimento de políticas governamentais integradas 

para a gestão dos resíduos sólidos; o estimulo aos municípios a atingirem a auto 

sustentabilidade econômica dos seus Sistemas de Limpeza Pública e Urbana 
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através da criação e implantação de mecanismos de cobrança e arrecadação 

compatíveis com a capacidade de pagamento da população; o estimulo a 

segregação na origem e coleta de resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis; e o 

estimulo a implantação de novas tecnologias e processos não poluentes para 

tratamento, reciclagem e disposição final dos resíduos sólidos. 

Ainda insta salientar que a PERS/RJ (RIO DE JANEIRO, 2003)  destaca uma 

seção especifica à Logística Reversa, especificando em seu Art. 22 a obrigação de 

estruturar e implementar sistema de logística reversa, atribuindo-a aos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de: agrotóxicos, seus resíduos e 

embalagens; pilhas e baterias; pneus; óleos lubrificantes, seus resíduos e 

embalagens; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, mercúrio e de luz mista; 

e produtos eletrônicos e seus componentes.  

Observa-se que apesar de ter sido instituída anteriormente à PNRS (BRASIL, 

2010), a PERS (RIO DE JANEIRO, 2003)  trouxe em seu corpo um rol de 

preconizações que, no advento da promulgação da lei federal diretamente aplicável 

à temática, integraram também o seu corpo, demonstrando que o Estado do Rio de 

Janeiro antecipou-se em relação à tais regramentos que vieram a ser premissas 

legais nacionais. 

De forma complementar ao discorrido ao longo do presente subcapítulo, uma 

série de dispositivos legais coexistem no arcabouço legislativo do Estado do Rio de 

Janeiro que tratam de matérias especificas e correlatas a gestão dos resíduos 

sólidos. Em função disso, e almejando a objetividade do produto, o levantamento 

de tais instrumentos é apresentado de forma compilada no Quadro 1.  

 

Quadro 1 ï Breve descritivo dos principais dispositivos legais de âmbito estadual direta 
e/ou indiretamente relacionados a gestão de resíduos sólidos. 

LEI DESCRITIVO 

Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro, de 5 de outubro de 
1989 

Artigo 261 ï Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
saudável e equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
qualidade de vida, impondo-se a todos, e em especial ao Poder Público, 
o dever de defendê-lo, zelar por sua recuperação e proteção, em 
benefício das gerações atuais e futuras. 
§ 1º ï Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: 
XX ï promover a conscientização da população e a adequação do 
ensino de forma a incorporar os princípios e objetivos de proteção 
ambiental; 
XXI ï implementar política setorial visando a coleta seletiva, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos urbanos, hospitalares e 
industriais, com ênfase nos processos que envolvam sua reciclagem; 
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XXII ï criar o Conselho Estadual do Meio Ambiente, de composição 
paritária, no qual participarão os Poderes Executivo e Legislativo, 
comunidades científicas e associações civis, na forma da lei; 
XXIII ï instituir órgãos próprios para estudar, planejar e controlar a 
utilização racional do meio ambiente. 

Lei Ordinária n. 126, de 10 de 
maio de 1977 

Dispõe sobre a proteção contra a poluição sonora, estendendo a todo o 
Estado do Rio de Janeiro, o disposto no Decreto-lei n. 112, de 12 de 
agosto de 1969, do ex-estado da Guanabara, com as modificações que 
menciona. 

Lei Ordinária n. 759, de 22 de 
junho de 1984 

Dispõe sobre a recuperação de materiais utilizados pelos órgãos da 
administração estadual. 

Lei Ordinária n. 940, de 17 de 
dezembro de 1985 

Dispõe sobre a preservação da coleção hídrica e o tratamento das 
águas residuárias e resíduos provenientes de indústrias sucro-
alcooleiras das regiões canavieiras do Estado. 

Lei Ordinária n. 1.228, de 17 de 
novembro de 1987 

Proíbe a criação de depósitos de lixo atômico ou rejeitos radioativos no 
Estado do Rio de Janeiro. 

Lei n. 1.356, de 3 de outubro de 
1988 

Dispõe sobre os procedimentos vinculados à elaboração, análise e 
aprovação dos estudos de impacto ambiental. 

Lei Ordinária n. 1.361, de 6 de 
outubro de 1988 

Regula a estocagem, o processamento e a disposição final de resíduos 
industriais tóxicos. 

Lei Ordinária n. 1.561, de 9 de 
novembro de 1989 

Obriga o uso de sacos ou recipientes coletores de lixo ao lado das 
barracas, "estantes" ou carroças para recolhimento de materiais 
inservíveis, provenientes da comercialização. 

Lei Ordinária n. 1.831, de 6 de 
julho de 1991 

Cria a obrigatoriedade das escolas públicas procederem à coleta 
seletiva do lixo do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei Ordinária n. 2.011, de 10 de 
julho de 1992 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da implementação de programa de 
redução de resíduos. 

Lei Ordinária n. 2.060, de 28 de 
janeiro de 1993 

Dispõe sobre a coleta de lixo hospitalar e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 2.061, de 28 de 
janeiro de 1993 

Determina que toda e qualquer espécie de resíduos, decorrentes de 
aplicação em clientes da área médica e odontológica, sejam 
incinerados. 

Lei Ordinária n. 2.419, de 20 de 
julho de 1995 

Cria em áreas administradas pelo Estado e os municípios depósitos 
para recolhimento de lixo reciclável mediante convênios firmados com 
as companhias de limpeza urbana municipais ou suas contratadas e dá 
outras providências. 

Lei Complementar n. 87, de 16 
de dezembro de 1997 

Dispõe sobre a região metropolitana do Rio de Janeiro, sua 
composição, organização e gestão, e sobre a microrregião dos lagos, 
define as funções públicas e serviços de interesse comum e dá outras 
providências. 

Lei Ordinária n. 2.939, de 8 de 
maio de 1998 

Dispõe sobre o transporte e armazenamento de baterias usadas de 
telefones celulares, e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 3.007, de 9 de 
julho de 1998 

Dispõe sobre o transporte, armazenamento e queima de resíduos 
tóxicos no Estado do Rio de Janeiro. 

Lei Ordinária n. 3.009, de 13 de 
julho de 1998 

Proíbe o despejo de lixo em locais públicos e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 3.102, de 16 de 
novembro de 1998 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que todos os panfletos publicitários 
contenham a recomendação: "Não jogue este impresso na via pública". 

Lei Ordinária n. 3.183, de 28 de 
janeiro de 1999 

Autoriza o poder executivo a criar normas e procedimentos para o 
serviço de coleta e disposição final de pilhas no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Lei Ordinária n. 3.206, de 12 de 
abril de 1999 

Autoriza o Poder Executivo a criar normas e procedimentos para o 
serviço de coleta, reciclagem e disposição final de garrafas e 
embalagens plásticas no Estado do Rio de Janeiro. 

Lei Ordinária n. 3.227, de 5 de 
julho de 1999 

Dispõe sobre o destino dos resíduos de prata. 

Lei Ordinária n. 3.316, de 9 de 
dezembro de 1999 

Autoriza o poder executivo a implantar sistema de tratamento de 
resíduos sólidos dos serviços de saúde e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 3.325, de 17 de 
dezembro de 1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Estadual de 
Educação Ambiental, cria o Programa Estadual de Educação Ambiental 
e complementa a Lei Federal n. 9.795/1999 no âmbito do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Lei Ordinária n. 3.369, de 7 de 
janeiro de 2000 

Estabelece normas para a destinação final de garrafas plásticas e dá 
outras providências. 
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Lei Ordinária n. 3.415, de 29 de 
maio de 2000 

Dispõe sobre a coleta de baterias de telefones celulares e de veículos 
automotores, e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 3.467, de 14 de 
setembro de 2000 

Dispõe sobre as sanções administrativas derivadas de condutas lesivas 
ao meio ambiente no Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências. 

Lei Ordinária n. 3.606, de 13 de 
julho de 2001 

Institui a obrigatoriedade das empresas produtoras de disquetes ao 
recolhimento dos mesmos quando inutilizados, dando destinação final 
adequada, sem causar poluição ambiental. 

Lei Ordinária n. 3.935, de 6 de 
setembro de 2002 

Autoriza o poder executivo estadual a conceder prêmios para os 
municípios que tratam adequadamente o lixo por eles produzido. 

Lei Ordinária n. 3.972, de 24 de 
setembro de 2002 

Dispõe sobre o uso, a produção, o consumo; o comércio, o transporte 
interno, o armazenamento, o destino final dos resíduos e embalagens, 
de agrotóxicos e de seus componentes e afins e, bem assim, o controle, 
inspeção e fiscalização, e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 4.191, de 30 de 
setembro de 2003 

Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá outras 
providências.  
Artigo 1° ï Ficam estabelecidos, na forma desta Lei, princípios, 
procedimentos, normas e critérios referentes à geração, 
acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos sólidos no Estado do Rio de Janeiro, 
visando controle da poluição, da contaminação e a minimização de seus 
impactos ambientais. 

Lei Ordinária n. 4.195, de 3 de 
outubro de 2003 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação de amassadores de latas 
para reciclagem nos bares e restaurantes. 

Lei Ordinária n. 4.645, de 23 de 
novembro de 2005 

Dispõe sobre o ensino de noções de reciclagem. 

Lei Ordinária n. 4.829, de 30 de 
agosto de 2006 

Institui a política de reciclagem de entulhos de construção civil e dá 
outras providências. 

Lei Ordinária n. 4.943, de 20 de 
dezembro de 2006 

Dispõe sobre a implantação de aterros sanitários na região 
metropolitana do Rio de Janeiro. 

Lei Ordinária n. 4.959, de 20 de 
dezembro de 2006 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o programa de reciclagem de 
papel, no âmbito da Administração Pública Estadual, e dá outras 
providências. 

Lei Ordinária n. 5.023, de 27 de 
abril de 2007 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de serem incluídos no EIA-RIMA 
(Estudo e Relatório de Impacto Ambiental) de aterro sanitário, os 
projetos de estações de transferência de resíduos sólidos. 

Lei Ordinária n. 5.065, de 5 de 
julho de 2007 

Institui programa estadual de tratamento e reciclagem de óleos e 
gorduras de origem vegetal ou animal e de uso culinário. 

Lei n. 5.101, de 04 de outubro 
de 2007 

Dispõe sobre a criação do Instituto Estadual de Meio Ambiente (INEA) 
e sobre outras providências para maior eficiência na execução das 
políticas estaduais de meio ambiente, recursos hídricos e florestais. 

Lei Ordinária n. 5.131, de 14 de 
novembro de 2007 

Torna obrigatório que os estabelecimentos situados no Estado do Rio 
de Janeiro, que comercializem lâmpadas fluorescentes, coloquem à 
disposição dos consumidores lixeira para a sua coleta quando 
descartadas ou inutilizadas, e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 5.192, de 15 de 
janeiro de 2008 

Dispõe sobre a elaboração do Plano Diretor Metropolitano do Estado do 
Rio de Janeiro. Art. 3º. O Plano Diretor deverá abordar e considerar, 
com relevância, os seguintes aspectos: 
I ï Instituição da Gestão Metropolitana consorciada; 
II ï Ambiental; 
III ï Uso de solo; 
IV ï Saneamento ambiental: 
a) captação, tratamento, transporte e distribuição de água; 
b) coleta, tratamento e disposição final de esgotos sanitários; 
c) coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 
d) drenagem (macro e meso). 

Lei Ordinária n. 5.502, de 15 de 
julho de 2009 

Dispõe sobre a substituição e recolhimento de sacolas plásticas em 
estabelecimentos comerciais localizados no Estado do Rio de Janeiro 
como forma de colocá-las à disposição do ciclo de reciclagem e 
proteção ao meio ambiente fluminense e acrescenta o Artigo 98-A à Lei 
n. 3.467/2000. 

Lei Ordinária n. 5.549, de 25 de 
setembro de 2009 

Estabelece diretrizes para a verificação da segurança de barragem e de 
depósito de resíduos tóxicos industriais e dá outras providências. 
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Lei Ordinária n. 6.362, de 19 de 
dezembro de 2012 

Estabelece normas suplementares sobre o gerenciamento estadual 
para disposição final ambientalmente adequada de resíduos sólidos em 
aterros sanitários. 

Lei Ordinária n. 6.408, de 12 de 
março de 2013 

Torna obrigatória todas as edificações residenciais com mais de três 
andares no Estado do Rio de Janeiro a disponibilizarem recipientes para 
coleta seletiva de lixo. 

Lei Complementar n.158, de 26 
de dezembro de 2013 

Altera a região metropolitana do Rio de Janeiro, sua composição, 
organização e gestão. 

Lei Ordinária n. 6.635, de 18 de 
dezembro de 2013 

Dispõe sobre o gerenciamento dos resíduos sólidos hospitalares e dos 
serviços de saúde no Estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências. 

Lei Ordinária n. 6.724, de 25 de 
março de 2014 

Obriga as empresas de coleta de resíduos sólidos urbanos do Estado 
do Rio de Janeiro a vacinar contra a hepatite "A" todos os funcionários 
que trabalham na coleta do lixo. 

Lei Ordinária n. 6.805, de 18 de 
junho de 2014 

Inclui artigos na Lei n. 4.191, de 30 de setembro de 2003 ï Política 
Estadual de Resíduos Sólidos, instituindo a obrigação da 
implementação de sistemas de logística reversa para resíduos 
eletroeletrônicos, agrotóxicos, pneus e óleos lubrificantes no âmbito do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Lei Ordinária n. 6.862, de 15 de 
julho de 2014 

Obriga as empresas que prestam serviço de remoção e transporte de 
lixo a equiparem com rastreador nos veículos utilizados nessa remoção 
e transporte. 

Lei Ordinária n. 6.894, de 23 de 
setembro de 2014 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de coletores de chorume 
nos caminhões de lixo que transitam por vias estaduais. 

Lei Ordinária n. 7.159, de 17 de 
dezembro de 2015 

Dispõe sobre a criação do programa "Incentivo à Coleta Seletiva" no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei Ordinária n. 7.313, de 14 de 
junho de 2016 

Dispõe sobre o descarte e coleta dos filtros de cigarros para reciclagem 
e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 7.634, de 23 de 
junho de 2017 

Estabelece estratégias para ampliar a coleta seletiva em benefício da 
inclusão sócio produtiva dos catadores. 

Lei Ordinária n. 8.151, de 05 de 
dezembro de 2018 

Institui o Sistema de Logística Reversa de Embalagens e Resíduos de 
Embalagens no âmbito do Estado Do Rio De Janeiro, de acordo com o 
previsto na Lei Federal Nº 12.305, de 2010 e no decreto Nº 7404, de 
2010. 

Lei Ordinária n. 8.197, de 01 de 
novembro de 2018 

Torna a varrição, coleta, remoção, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, 
rejeitos e outros resíduos quaisquer, serviços ambientais essenciais à 
proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, à saúde 
pública da população e à preservação da fauna e da flora, em defesa 
das presentes e futuras gerações. 

Lei Ordinária n. 8.344, de 01 de 
abril de 2019 

Dispõe sobre a criação da nova Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Estado do Rio de Janeiro - ARSERJ, com a fusão da 
AGENERSA e AGETRANSP, e dá outras providências. 

Decreto n. 41.122, de 9 de 
janeiro de 2008 

Institui o Plano Diretor de Gestão de Resíduos Sólidos da Região 
Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei nº 8473, de 15 de julho de 
2019 

Adequa a legislação que dispõe sobre a substituição de sacolas 
plásticas não recicláveis e não retornáveis distribuídas pelos 
estabelecimentos comerciais localizados no estado do rio de janeiro, 
consolidando a redação. 

Lei Ordinária n. 9.046, de 07 de 
outubro de 2020 
 

Altera a lei nº 4.191, de 30 de setembro de 2003, que dispõe sobre a 
política estadual de resíduos sólidos e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 9.055, de 08 de 
outubro de 2020 
 

Institui a obrigatoriedade do controle e tratamento do chorume nos 
sistemas de destinação final de resíduos sólidos, vazadouros, aterros 
controlados e aterros sanitários, bem como a remediação de 
vazadouros no estado do rio de janeiro e dá outras providências. 

Lei Ordinária n. 9.058, de 15 de 
outubro de 2020 
 

Dispõe sobre a vedação do descarte de máscara de proteção individual, 
bem como demais equipamentos de proteção individual, por cidadãos 
em vias e logradouros públicos, bem como estabelece a devida 
destinação em lixo domiciliar, no âmbito do estado do rio de janeiro. 

Lei Ordinária n. 9.072, de 27 de 
outubro de 2020 
 

Altera a lei estadual nº 5.690, de 14 de abril de 2010, que dispõe sobre 
a política estadual sobre mudança global do clima e desenvolvimento 
sustentável, determina a elaboração de um plano estadual sobre 
mudanças climáticas e a atualização das metas de mitigação e 
adaptação previstas em regulamento, e dá outras providências. 
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Lei Ordinária n. 9.195, de 04 de 
março de 2021 
 

Cria o programa estadual de compostagem de resíduos orgânicos. 

Lei Ordinária n. 9.376, de 22 de 
julho de 2021 
 

Cria programa de incentivo à reciclagem, premia cooperativas de 
catadores e estabelece como fontes de custeio para esta política 
recursos de termos de ajustamento de conduta por danos ambientais, 
obrigações constantes em condicionantes de licenças ambientais, 
valores oriundos de condenações judiciais que incluem estas 
obrigações, além de doações de empresas privadas. 

Fonte: Elaborado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 

 

 Âmbito Municipal 

 

O Quadro 2 apresenta a legislação municipal relacionada aos resíduos 

sólidos vigente em Nilópolis. 

 

Quadro 2 ï Dispositivos Legais Municipais relacionados aos resíduos sólidos. 
LEI Descritivo 

Lei Ordinária nº 6275 de 

21/12/2009 

Cria o Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Decreto 3803 de 12/08/2013 Regulamenta o funcionamento e administração do fundo municipal de 

meio ambiente e da outras providencias. 

Decreto 3769 de 04/06/2013 Institui a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos 

e entidades da administração pública municipal direta e indireta, na 

fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativa de 

catadores de materiais recicláveis, e dá outras providências. 

Lei Ordinária 6451 de 

29/10/2014  

Autoriza o poder executivo a firmar convênio de cooperação técnica 

assistência e a celebrar cessão de uso de próprio municipal através da 

secretaria municipal de meio ambiente, EA cooperativa popular de 

reciclagem em serviços mulheres da baixada, e dá outras providências. 

Lei Ordinária 6451 de 

29/10/2014  

Autoriza o poder executivo a firmar convênio de cooperação técnica, 

assistencial e a celebração cessão de uso de próprio municipal, através 

da secretaria municipal de meio ambiente e a associação de catadores 

de materiais de reciclagem e amigos do meio ambiente de Nilópolis e 

dá outras providências. 

Decreto 4883 de 06/06/2022 Institui a separação dos resíduos recicláveis ñlixo secoò, na fonte 

geradora, em todos prédios da administração pública municipal direta e 

indireta e nas escolas municipais, para destinação na Coleta Seletiva 

Municipal, e dá outras providencias. 

Fonte: Elaborado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2023. 
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2.2. Classificação de Resíduos 

 

A Política Nacional dos Resíduos Sólidos, em seu Artigo 3, define resíduos 

sólidos da seguinte forma: 

 

ñMaterial, subst©ncia, objeto ou bem descartado resultante de atividades 
humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 
esgotos ou em corpos dô§gua, ou exijam para isso soluções técnicas ou 
economicamente invi§veis em face da melhor tecnologia dispon²velò. 

 

Os resíduos sólidos podem ser classificados de acordo com a sua origem, 

tipo, composição química e periculosidade. Enquanto que a sua caracterização tem 

por objetivo determinar a sua composição físico/químico. A classificação dos 

resíduos é necessária para a obtenção de informações sobre seus potenciais riscos 

ambientais e de saúde pública. 

A NBR n° 10.004/2004 da ABNT ï Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, dispõe sobre a classificação de resíduos. De acordo com esta Norma, os 

resíduos sólidos são classificados como resíduos no estado sólido e semissólido; 

resultantes de atividades industriais, domésticas, hospitalares, comerciais, 

agrícolas e de varrição. Inclui-se também nesta definição os lodos provenientes de 

sistemas de tratamento de água, os lodos gerados em equipamentos e instalações 

de controle de poluição, assim como, líquidos cujas particularidades tornem 

inviáveis seu lançamento ao ambiente. 

A NBR n° 10.004/2004 estabelece ainda a metodologia de classificação dos 

resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde 

pública. Sendo assim, o resíduo Classe I ou resíduo Perigoso, é o resíduo que 

apresenta característica de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e 

patogenicidade. 

No que se refere a Classe II considerados Não-Perigosos estão inseridos os 

resíduos Não-Inertes e Inertes. Os resíduos Não-Inertes são aqueles que podem 

apresentar propriedades como combustibilidade, biodegradabilidade e solubilidade 

em água, geralmente são os resíduos úmidos e orgânicos. Os Inertes, por outro 
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lado, são aqueles que não se enquadram em nenhuma das classificações 

anteriores, sendo fortemente representados pelos resíduos recicláveis. 

A classificação dos resíduos, segundo sua origem, de acordo a PNRS, Lei 

n° 12.305/2010, ocorre da seguinte forma: 

 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em 

residências urbanas;  

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de 

logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;  

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas al²neas ñaò e ñbò;  

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os 

gerados nessas atividades excetuados os referidos nas al²neas ñbò, ñeò, ñgò, 

ñhò e ñjò;  

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 

atividades excetuados os referidos na al²nea ñcò;  

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais;  

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 

definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS;  

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos 

e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da 

preparação e escavação de terrenos para obras civis;  

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais inclusive os relacionados a insumos utilizados nessas 

atividades;  

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios. 
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2.3. Inventários de Resíduos Gerados no Município 

 

Neste capítulo serão apresentados os diferentes aspectos técnicos, 

institucionais, administrativos, legais, sociais e econômicos dos resíduos do serviço 

de limpeza pública, domiciliares, resíduos orgânicos, coleta seletiva, resíduos da 

construção civil ï RCC, resíduos volumosos, resíduos dos serviços de saúde ï 

RSS, logística reversa, resíduos agrossilvopastoris, resíduos do saneamento e a 

destinação final. 

Para cada tipo de resíduo gerado no município de Nilópolis um panorama 

será mostrado para que toda a população compreenda a dinâmica do sistema de 

limpeza urbana. Desta forma, com a população ciente dos problemas e de sua 

responsabilidade e principalmente das soluções que serão apresentadas nos 

trabalhos seguintes, o município poderá avançar para uma nova realidade repleta 

de bons hábitos e referência na questão do gerenciamento dos resíduos sólidos. 

 

 Limpeza Pública  

 

A limpeza pública é caracterizada pela composição dos serviços de varrição, 

capina, roçagem, poda e corte de árvores e limpeza de bocas de lobo e galerias 

pluviais. Este conjunto de serviços tem crescido consideravelmente nos últimos 

anos no país, principalmente pela implantação da nova Política Nacional de 

Resíduos Sólidos. Sendo assim, o Quadro 3 traz a definição e os tipos de serviço 

de limpeza pública presente nos municípios brasileiros. 

 

Quadro 3 ï Definição e tipos de serviços que caracterizam a limpeza pública. 

SERVIÇO DEFINIÇÃO FORMAS DE EXECUÇÃO 

Varrição 

A varrição pode ser considerada como 
uma das principais atividades de 
limpeza pública. Ela se estende para 
todos os tipos de vias públicas, como 
vias pavimentadas ou não, calçadas, 
praças, túneis, sarjetas, escadarias e 
qualquer outro tipo de logradouros 
públicos em geral. 

A varrição pode ser realizada de forma 
manual ou mecanizada. No Brasil, a 
varrição manual é realizada por garis; 
podendo ser de empresas privadas 
contratadas para a execução dos 
serviços ou da própria prefeitura. 
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Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

Para os serviços que caracterizam a limpeza pública descritos na tabela 

acima, no município de Nilópolis a Secretaria Municipal de Serviços Públicos - 

SEMSERP é a responsável pelo gerenciamento destes serviços. De acordo com 

informações da prefeitura, tanto a varrição de logradouros quanto a roçagem são 

realizados por empresa terceirizada, totalizando em aproximadamente 120 

colaboradores divididos entre os serviços que compõem a limpeza pública. O 

serviço de poda é de responsabilidade da Defesa Civil do município, ocorrendo 

conforme a demanda.   

Para o serviço de varrição, o mesmo ocorre diariamente em toda a área 

urbana através de dez funcionários, informando a prefeitura que não há um plano 

de varrição, com os garis sendo designados para varrer os bairros próximos de 

Roçagem 

Conjunto de procedimentos 
concernentes ao corte manual ou 
mecanizado, da cobertura vegetal 
arbustiva considerada prejudicial e 
que se desenvolve em vias e 
logradouros públicos, bem como em 
áreas não edificadas, públicas ou 
privadas, abrangendo a coleta dos 
resíduos resultantes. 

A roçada pode ser realizada de forma 
manual ou mecanizada. Na forma 
mecanizada são utilizadas roçadeiras 
e na forma manual são utilizadas 
enxadas ou enxadinhas. 

Capina 

Executada antes da roçada, a capina 
também consiste em um conjunto de 
procedimentos concernentes ao corte 
ou à supressão por agentes químicos 
da cobertura vegetal rasteira, 
considerada prejudicial e que se 
desenvolve em vias públicas, bem 
como em áreas não edificadas, 
públicas ou privadas, abrangendo, 
eventualmente, a remoção de suas 
raízes e incluindo a coleta dos 
resíduos resultantes. 

A capina é realizada de forma manual, 
utilizando enxada ou enxadinha e 
quando autorizado, utiliza-se produtos 
químicos. 

Poda 

Utilizada na jardinagem para retirar 
folhas, ramos e galhos, com o objetivo 
de modificar a sua aparência e 
estética para que os galhos cresçam 
de forma ordenada, evitando danos a 
rede elétrica ou a queda de galhos 
podres. 

Geralmente executada de forma 
mecânica com o auxílio de 
motosserras. 

Limpeza das 
bocas de lobo e 

valas de 
drenagem 

Conjunto de procedimentos para 
retirar os resíduos das galerias 
pluviais e redes de drenagem urbana, 
evitando desta forma as enchentes e 
acúmulo de resíduos nos rios e 
córregos. 

A limpeza das bocas-de-lobo e valas 
de drenagem são realizadas de forma 
manual com pás, porém quando há 
presença de resíduos mais pesados 
utiliza-se tratores ou caminhões munk. 
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onde moram e a região central do município, mas não são estabelecidas metas para 

serem cumpridas, além de não serem feitos registros dos trajetos varridos. 

Dentre os equipamentos utilizados para o serviço de varrição, a empresa 

terceirizada disponibiliza um carrinho, uma vassoura e EPI para cada colaborador 

e quando ocorre montantes de terra e areia no resíduo varrido, a coleta é realizada 

por maquinários. Em relação a capina, poda, limpeza de boca-de-lobo e limpeza 

das margens do córrego presente na área urbana, a prefeitura também terceirizou 

o serviço e o mesmo é realizado de forma manual ou mecanizada, ocorrendo 

conforme a demanda, com os equipamentos também pertencendo à empresa 

terceirizada, sendo esta responsável pela manutenção dos mesmos.  

Ressalta-se que a capina, a roçagem e a poda ocorrem apenas em áreas 

públicas do município, sendo as áreas particulares de responsabilidade de seus 

proprietários com possibilidade de advertência ou até multa por permitirem a não 

manutenção adequada do local. A prefeitura não soube informar a quantidade exata 

de geração de resíduo do serviço de limpeza pública, pois os mesmos são 

destinados para a área de transbordo municipal ï ATT, não havendo balança no 

local. A prefeitura admite que faz o uso desta ATT sem as devidas licenças para a 

sua operação. 

Sendo assim, a prefeitura estima que no ano de 2020 gerou-se 

aproximadamente 250 toneladas de resíduo do serviço de limpeza pública com um 

custo mensal aproximado de 7,1 milhões de reais.  

 

 

2.3.1.1. Resíduos Verdes 

 

Essa tipologia é composta por todos os resíduos resultantes dos processos 

de remoção ou poda da vegetação. O conceito descreve os restos da arborização 

e engloba sobretudo os troncos, galhos e cascas de árvores, bem como folhas 

secas ou verdes e flores, isto é, todo material orgânico originário da flora. 

Esses resíduos vegetais, após o tratamento em ambientes naturais 

equilibrados, se degradam espontaneamente, contribuindo para o meio ambiente e 

reciclando seus próprios nutrientes nos processos da natureza. Por exemplo: restos 

de cascas, folhagens e capim seco podem ser destinados à produção de 
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fertilizantes agrícolas, por meio da compostagem. O resultado é um adubo orgânico 

rico em nutrientes que substitui os fertilizantes minerais, aumentando a 

produtividade do solo e reduzindo custos extras.  

Quando descartado irregularmente, o ñlixo verdeò pode se tornar um s®rio 

problema ambiental devido ao grande volume gerado e aos locais inadequados em 

que são armazenados ou descartados. A disposição inadequada desses resíduos 

orgânicos favorece a proliferação de vetores de doenças. Assim, se faz necessária 

a adoção de métodos adequados de gestão e tratamento dos volumes de resíduos 

para que a matéria orgânica presente seja estabilizada e possa cumprir seu papel 

natural de fertilizar os solos. 

Vale destacar que a matéria vegetal que forma essa tipologia de resíduo 

pode ser usada de várias maneiras, levando inclusive à geração de empregos e 

renda nos mais diversos setores, como: preparação de adubos orgânicos, produção 

de energia limpa e desenvolvimento de áreas de compostagem. Desta forma, no 

município de Nilópolis não há coleta especial para os resíduos verdes. 

 

 Resíduos Domiciliares 

 

Para os resíduos domiciliares ï RDO, a Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos ï SEMSERP de Nilópolis também é a responsável por todo o 

gerenciamento deste serviço englobando a coleta, o transporte e a destinação final. 

Este serviço é realizado pela empresa terceirizada Força Ambiental que executa a 

coleta em toda a área urbana abrangendo 100% da população de Nilópolis.  

O serviço de coleta de RDO é realizado com o auxílio de sete caminhões 

compactadores, da marca Mercedes Benz, modelo Atego 2426, ano 2014 com 

capacidade de 11 toneladas cada. Este serviço de coleta conta com sete motoristas 

e 14 coletadores, acontecendo no período da manhã, de segunda a sábado com 

início às 07:00hs e com término por volta das 14:00hs e 15:00hs, com um dos 

caminhões atuando no período noturno na área central do município de Nilópolis. 

Após o RDO da área urbana ser coletado, o caminhão compactador 

transporta este RDO para o aterro sanitário Centro Sul Paracambi, localizado no 

município de Paracambi ï RJ. Ressalta-se que não há área de transbordo no 

município, obrigando os caminhões a se deslocarem todos os dias até o referido 
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aterro sanitário. De acordo com informações da prefeitura são destinados 

diariamente para o aterro sanitário Centro Sul Paracambi uma média de 180 

toneladas de resíduos, com um custo aproximado de 6,9 milhões de reais por ano. 

Sendo assim, as imagens a seguir mostram duas lixeiras na área urbana 

utilizada pela população para acondicionar os seus resíduos e um dos caminhões 

compactadores utilizados na coleta de RDO. 

 

Figura 13 - Lixeiras suspensas para o acondicionamento de resíduos e caminhão 
compactador para a coleta do RDO. 

  
 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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2.3.2.1. Gestão dos Resíduos Orgânicos 

 

A gestão dos resíduos orgânicos se faz necessário por duas questões 

principais, a primeira é que o material reciclável não seja destinado ao local de 

triagem com restos de alimentos, dificultando assim a sua separação e consequente 

perda de valor; a segunda, é propor uma destinação final mais nobre para não 

sobrecarregar os aterros sanitários, buscando utilizar o aterro sanitário apenas com 

os rejeitos. 

Esta destinação mais nobre para os resíduos orgânicos está relacionada em 

sua transformação em adubo natural, através da compostagem dos restos de 

alimentos. No caso dos resíduos verdes pode-se, através de um picador de galhos, 

transformá-los também em adubos naturais para que sejam utilizados em praças 

públicas, canteiros de avenidas ou até mesmo doados a população. 

Desta forma, realizar a gestão de resíduos orgânicos significa adotar um 

conjunto de ações adequadas nas etapas de coleta, armazenamento, transporte, 

tratamento, destinação e disposição final adequada. Objetivando a minimização da 

produção de resíduos e visando à preservação da saúde pública e a qualidade do 

ambiente. A compostagem, a biodigestão e a vermicompostagem se apresentam 

como as melhores e mais comuns práticas para a gestão de resíduos orgânicos.  

Contudo, através de todas estas explanações a respeito da melhoria da 

gestão dos resíduos orgânicos, no município de Nilópolis não é realizada a coleta e 

o tratamento diferenciado para este resíduo, o que implica na redução da vida útil 

do aterro sanitário em que estes resíduos são destinados e também na perda de 

nutrientes e energia inseridos na composição desta tipologia de resíduos. 

 

 Coleta Seletiva 

 

A coleta seletiva é um importante mecanismo de geração de emprego e 

renda para quem necessita, sendo também uma das alternativas de tratamento de 

resíduos sólidos mais vantajosas do ponto de vista ambiental, pois a reciclagem 

reduz o consumo de recursos naturais, como a energia elétrica e a água. 

A coleta seletiva é definida como o conjunto de procedimentos referentes ao 

recolhimento de resíduos recicláveis e de resíduos orgânicos compostáveis que 
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tenham sido previamente separados dos demais resíduos considerados não 

reaproveitáveis e separados na fonte. Considera-se também como coleta seletiva, 

o recolhimento dos materiais recicláveis separados pelos catadores dentre os 

resíduos sólidos domiciliares disponibilizados para coleta.  

A coleta de materiais recicláveis consiste no recolhimento dos resíduos que 

são previamente separados apenas dos resíduos orgânicos e dos rejeitos na fonte 

geradora e que podem ser reaproveitados, se diferenciando da coleta seletiva, onde 

os materiais são separados por tipo na fonte geradora dos resíduos. Essas 

separações buscam evitar a contaminação dos materiais reaproveitáveis e 

aumentar o valor a eles agregado. 

De acordo com o estudo desenvolvido pela Secretaria de Política Econômica 

(SPE) do Ministério da Economia em conjunto com o Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (IPEA), poderá movimentar de 6,9 bilhões a 14,2 bilhões de 

reais por ano no país em créditos de reciclagem. Porém, ainda se perde cerca de 

oito bilhões anuais pelo fato de não reciclar os resíduos que são encaminhados 

para lixões e aterros sanitários.  

Segundo SPE (2022), isto ocorre devido ao fato que apenas oito por cento 

dos municípios brasileiros promovem a reciclagem. Em contrapartida, o Brasil é 

liderança mundial em reciclagem de alumínio. De acordo com dados 

disponibilizados para consulta da Associação Brasileira dos Fabricantes de Latas 

de Alumínio (ABRALATAS), no ano de 2019, das 402,2 mil toneladas de latas 

vendidas, 391,5 mil foram recicladas, totalizando aproximadamente 31 bilhões de 

unidades ou 97,4%. 

Em Nilópolis ainda não há coleta seletiva porta-à-porta formalmente 

instituída, contudo, existem iniciativas para destinação correta dessa tipologia de 

resíduo, tais como: 

 

¶ Decreto 3769 de 04/06/2013: Institui a separação dos resíduos 

recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração 

pública municipal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua 

destinação às associações e cooperativa de catadores de materiais 

recicláveis, e dá outras providências. 
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¶ Lei Ordinária 6451 de 29/10/2014 - Autoriza o poder executivo a firmar 

convênio de cooperação técnica assistência e a celebrar cessão de 

uso de próprio municipal através da secretaria municipal de meio 

ambiente, EA cooperativa popular de reciclagem em serviços 

mulheres da baixada, e dá outras providências. 

 

¶ Lei Ordinária 6451 de 29/10/2014 - Autoriza o poder executivo a firmar 

convênio de cooperação técnica, assistencial e a celebração cessão 

de uso de próprio municipal, através da secretaria municipal de meio 

ambiente e a associação de catadores de materiais de reciclagem e 

amigos do meio ambiente de Nilópolis e dá outras providências. 

 

¶ Decreto 4883 de 06/06/2022 - Institui a separação dos resíduos 

recicl§veis ñlixo secoò, na fonte geradora, em todos pr®dios da 

administração pública municipal direta e indireta e nas escolas 

municipais, para destinação na Coleta Seletiva Municipal, e dá outras 

providencias. 

 

 

 Resíduos da Construção Civil 

 

Os Resíduos de Construção Civil - RCC também conhecidos como entulhos, 

são oriundos de resquícios das atividades de obras e infraestrutura tais como: 

reformas, construções novas, demolições, restaurações, reparos e outros inúmeros 

conjuntos de fragmentos como restos de pedregulhos, areias, materiais cerâmicos, 

argamassas, aço, madeira, etc.  

A Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 

307/2002 é o instrumento legal determinante no quesito dos resíduos da construção 

civil. Esta define quem são os geradores, quais são os tipos de resíduos e as ações 

a serem tomadas quanto à geração e destinação destes. Os resíduos, conforme a 

referida resolução, são classificados em:  
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Classe A: são os reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:  

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de 

outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;  

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: 

componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), 

argamassa e concreto;  

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em 

concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras;  

Classe B: são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: 

plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros;  

Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso;  

Classe D: são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção, 

tais como: tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados oriundos de 

demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e 

outros.  

É fruto desta resolução também, a obrigação dos municípios quanto à 

elaboração do Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos da Construção 

Civil, que deverá estabelecer as diretrizes e técnicas para que os grandes 

geradores preparem o Plano de Gerenciamento de RCC ï PGRCC, que deverá ser 

obrigatoriamente entregue antes do início das obras. Além disso, no referido Plano 

é necessário contemplar o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, com procedimentos para o exercício das responsabilidades dos 

pequenos geradores em conformidade com os critérios técnicos do sistema de 

limpeza urbana local e código de posturas do município.  

As normas brasileiras regulamentadoras entram neste contexto com a 

deliberação das NBR 15.112 a 15.116, que estabelecem as diretrizes técnicas 

desde a construção até a implementação e operação de áreas de transbordo e 

triagem, reciclagem e reutilização de agregados. 

Como mostrado acima observa-se que a maior porcentagem da composição 

dos RCC refere-se aos resíduos de classe A. Estes resíduos são reutilizáveis ou 

recicláveis como agregados da construção, demolição, reformas e reparos de 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
Produto IX ï Relatório Final do PMGIRS 

Nilópolis ï RJ 
 
 

86 

pavimentação e de outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de 

terraplanagem, componentes cerâmicos como tijolos, blocos, telhas, placas de 

revestimento, argamassa e concreto. 

Já a menor composição percentual refere-se aos resíduos de classe D 

classificados como perigosos e oriundos do processo de construção, tais como: 

tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, 

reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros.  

Os resíduos de construção civil ï RCC, se tornam um problema grave dentro 

dos centros urbanos, pois quando não existem programas específicos, estrutura ou 

falta de informações para este tipo de resíduo, a população acaba fazendo a 

disposição inadequada, acarretando em diversas complicações, dentre elas, a 

contaminação do solo e da água, afetando todo o ecossistema existente no local. 

Desta forma, a responsabilidade de gestão dos resíduos da construção civil 

ï RCC é da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SEMSERP de Nilópolis, 

com o serviço de coleta e destinação final ocorrendo de duas formas, através de 

empresas de caçambas que atendem grandes obras e através da coleta com o 

caminhão da prefeitura, atendendo assim, às pequenas gerações de RCC no 

município. 

De acordo ainda com informações da SEMSERP, estas pequenas gerações 

de RCC recolhidas pela prefeitura ocorrem mediante o pagamento de taxas, com 

as recolhas sendo realizadas com o auxílio de três caminhões basculantes 

transportando o RCC recolhido para um local licenciado localizado no município de 

Belford Roxo.  

Entretanto, o único controle e estimativa da geração desta tipologia de 

resíduos em Nilópolis é a taxa de resíduos sólidos da construção civil coletada pela 

prefeitura em relação a quantidade total coletada de RDO e RPU, sendo de 89,53%. 

Segundo o SNIS 2021, este valor totaliza em 35.820,54 toneladas de RCC gerado 

no ano de 2020 no município.  

Ressalta-se que não há em Nilópolis um Plano de Gerenciamento Integrado 

de Resíduos da Construção Civil ï PGIRCC e ressalta-se também que a gestão 

desta tipologia de resíduo deve responsabilizar toda a rede envolvida, iniciando com 

a geração, o transporte, o receptor e o próprio município.  Além da implantação dos 

princípios que abrangem a redução, o reaproveitamento e a reciclagem de RCC. 
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Sendo assim, as imagens a seguir mostram os caminhões da prefeitura para o 

recolhimento de pequenas gerações de RCC no município. 

 

Figura 14 ï Caminhões da prefeitura de Nilópolis para o recolhimento de pequenas 
gerações de RCC. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

 Resíduos do Serviço de Saúde 

 

Os Resíduos de Serviços de Saúde ï RSS, de acordo com Agencia Nacional 

de Vigilância Sanitária ï ANVISA, são aqueles oriundos de qualquer atividade de 

natureza médico-assistencial humano ou animal, como: clínicas odontológicas, 

veterinárias, farmácias, centros de pesquisa - farmacologia e saúde, medicamentos 

vencidos, necrotérios, funerárias, medicina legal e barreiras sanitárias. 

 Segundo o Art. 13 da PNRS, os resíduos de serviços de saúde estão 

inclusos na classificação dos resíduos sólidos, sendo sua gestão de 

responsabilidade do gerador obedecendo as normas estabelecidas pelos órgãos do 

SISNAMA, do SNVS e do SUASA. 

Um importante marco na área de Resíduos de Serviços de Saúde ocorreu 

na década de 1990, com a Resolução CONAMA nº 006/1991, que desobrigou a 

incineração dos resíduos provenientes deste tipo de atividade, passando a 

competência para os órgãos estaduais estabelecerem as normas de destinação 
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final desses resíduos, portanto, os procedimentos técnicos de licenciamento, como 

acondicionamento, transporte e disposição final, realizados nos municípios que não 

optaram pela incineração são feitos por órgãos estaduais. 

A ANVISA através da Resolução RDC n° 222/2018 (antiga RDC n° 

306/2004), dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos 

de serviços de saúde. Esta resolução já atribuía aos geradores dos resíduos a 

obrigatoriedade e responsabilidade de elaboração do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS.  

Conforme a Resolução CONAMA n° 358/2005, que dispõe sobre o 

tratamento e a disposição dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras 

providências, é de responsabilidade dos geradores de resíduos de serviço de 

saúde, o gerenciamento dos resíduos, desde a geração até a disposição final de 

forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública e ocupacional. 

Quanto à classificação, segundo as resoluções RDC n° 222/2018 (antiga 

RDC n° 306/2004) e CONAMA n° 358/2005 os RSS são classificados em 5 grupos: 

A, B, C, D e E.  

 

Grupo A: engloba os componentes com possível presença de agentes 

biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, 

podem apresentar risco de infecção. Exemplos: placas e lâminas de laboratório, 

carcaças, peças anatômicas (membros), tecidos, bolsas transfusionais contendo 

sangue, dentre outras;  

Grupo B: contém substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde 

pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Exemplos: medicamentos 

apreendidos, reagentes de laboratório, resíduos contendo metais pesados, dentre 

outros;  

Grupo C: quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que 

contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação 

especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN como, 

serviços de medicina nuclear e radioterapia etc.;  

Grupo D: não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou 

ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. Exemplos: 
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sobras de alimentos e do preparo de alimentos, resíduos das áreas administrativas 

etc.;  

Grupo E: materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como lâminas de 

barbear, agulhas, ampolas de vidro, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, 

lancetas, espátulas e outros similares.  

Os resíduos de serviços de saúde grupos A, B, C e E são caracterizados pela 

Norma ABNT NBR n° 10.004/2004 como Resíduos de Classe I ï Perigosos, tendo 

em vista suas características de patogenicidade, toxicidade, reatividade, 

corrosividade e inflamabilidade.  

 

Ainda de acordo com a RDC, todo gerador deve elaborar um Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. O PGRSS deve ser 

documentado, apontando e descrevendo as ações relativas ao manejo dos 

resíduos, abrangendo as etapas de geração, segregação, acondicionamento, 

coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como as 

ações desenvolvidas visando a proteção da saúde pública e do meio ambiente.  

A observação de estabelecimentos de serviços de saúde tem demonstrado 

que os resíduos dos grupos A, B, C e E são, em conjunto, 25% do volume total e 

os do grupo D (resíduos comuns e passíveis de reciclagem, como as embalagens) 

respondem por 75% do volume. 

Sendo assim, em Nilópolis a gestão dos resíduos de serviços de saúde é de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, com a fiscalização e o 

licenciamento dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, tanto de 

baixa e média complexidade, realizado pela Vigilância Sanitária Municipal. Os de 

alta complexidade são licenciados e fiscalizados pela Vigilância Sanitária Estadual. 

Desta forma, segundo informações da Secretaria Municipal de Saúde os locais 

públicos e particulares com geração de RSS no munícipio são: 

 

¶ Posto Médico Sanitário Nova Olinda; 

¶ CIEP Professora Stella de Queiroz Pinheiro; 

¶ Clínica da Família Dr. Jorge David; 

¶ Unidade de Saúde da Família Cabuis; 

¶ Posto da Chatuba; 
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¶ Unidade de Saúde da Família Manoel Reis; 

¶ Posto Médico Sanitário Cabral; 

¶ Sub Posto Paiol; 

¶ Posto Médico Sanitário Nova Cidade; 

¶ Posto de Saúde Novo Horizonte; 

¶ UPA Nilópolis; 

¶ Policlínica Central do SUS; 

¶ CAPS II Espaço Vivo Nilópolis; 

¶ CIEP Silvestre David da Silva. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, segundo informações dos técnicos da 

vigilância sanitária de Nilópolis, não conta com um Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde ï PGRSS, sendo o controle da massa gerada 

realizada pela empresa contratada para coleta e o tratamento dessa tipologia de 

resíduo. Ressalta-se que a empresa que faz a coleta e o tratamento dos RSS 

públicos é a mesma que presta este serviço para os estabelecimentos privados. 

Desta forma, a coleta de RSS no município, tanto para os estabelecimentos 

públicos de saúde quanto os privados, é realizada pela empresa Servioeste 

localizada no município de Paracambi ï RJ, com o recolhimento realizado 

semanalmente composto por um motorista e dois coletadores devidamente 

treinados para tal função e utilizando os equipamentos de proteção individual 

necessários as atividades.  

Os locais de armazenamento de RSS ocorrem em pontos distintos do 

município, sendo que tanto os estabelecimentos de saúde públicos quanto os 

estabelecimentos particulares possuem o seu próprio sistema de acondicionamento 

de RSS. 

Após a coleta do RSS, o transporte e a destinação final são também de 

responsabilidade da empresa Servioeste. O tratamento é realizado por micro-ondas 

ou autoclave. Salienta-se que a prefeitura cobre as despesas com o RSS gerados 

nas unidades públicas de saúde do município, cabendo as unidades particulares 

custear suas despesas de destinação correta de seus RSS gerados.  

Vale lembrar que cada gerador, principalmente os privados, de acordo com 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos ï PNRS, Lei n° 12.305/2010, são os 
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responsáveis pela destinação correta de seus RSS gerados. Todas as atividades 

licenciadas pela vigilância sanitária municipal necessitam ter um PGRSS como 

condicionante para a obtenção da licença, porém muitos confundem o documento 

com o contrato de prestação de serviços da empresa coletora.  

Desta forma, de acordo com o SNIS 2022, o custo total do município de 

Nilópolis com a destinação final adequada de RSS no ano de 2020 foi de 1,7 

milhões de reais e a quantidade gerada de acordo também com o SNIS no mesmo 

ano foi de aproximadamente 14,2 toneladas. Sendo assim, abaixo segue Quadro 4 

com a massa de RSS coletada em relação a população total, a taxa de RSS 

coletada em relação a quantidade total e a quantidade total de RSS coletada. 

 

Quadro 4 ï Indicadores sobre a geração de RSS no município de Nilópolis. 

Item Indicador Qtdade Unidade 

IN036 
Massa de RSS coletada per capita em relação à 
população urbana 0,24 Kg/1000 hab.dia 

IN037 
Taxa de RSS coletada em relação à quantidade total 
coletada 0,04 % 

RS044 
Quantidade total de RSS coletada pelos agentes 
coletores 14,2 Tonelada 

Fonte: Sistema Nacional de Informação Sobre Saneamento ï SNIS, 2022. Adaptado por Líder 

Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 
 

 Resíduos Industriais 

 

O Artigo 20 da lei n° 12.305/2010, determina que os estabelecimentos que 

estão sujeitos à elaboração do PGRS são aqueles que, em alguma etapa de seu 

processo produtivo, gerem resíduos perigosos ou um grande volume de resíduos 

de composições diferentes dos domiciliares, englobando também as empresas de 

construção civil e empresas mineradoras. 

Em relação ao município de Nilópolis, identificou-se indústrias do ramo 

alimentício, metalúrgico, fabricação de tintas, cerâmica, artefatos de plásticos, 

produtos químicos, têxtil e artefatos de borracha. Entretanto, não há informação 

sobre o tipo e a quantidade de resíduos gerada nestas industrias, sendo assim, 

serão propostos, no Prognóstico, mecanismos de controle que poderão ser 

adotados pela prefeitura para que se conheça a tipologia de cada resíduo e o seu 
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quantitativo. Responsabilizando desta forma o gerador para destinar corretamente 

o resíduo que se difere do resíduo domiciliar. 

 

 Resíduos com Logística Reversa Obrigatória 

 

De acordo com o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos - SINIR, a Logística Reversa é um instrumento de 

desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, 

procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 

sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento em seu ciclo ou em outros 

ciclos produtivos ou outra destinação final ambientalmente adequada. O Artigo 3 da 

Política Nacional dos Resíduos Sólidos define a logística reversa da seguinte forma: 

ñInstrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 
resíduos sólidos ao setor empresarial, para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos 
produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequadaò.  

 

Desta forma, classificam-se como resíduos com logística reversa obrigatória 

todos os resíduos que demandam tratamento especial, como: as pilhas e baterias, 

os equipamentos eletrônicos, as lâmpadas fluorescentes, os pneus, os óleos 

lubrificantes e as suas embalagens e as embalagens de agrotóxicos. A figura abaixo 

ilustra os resíduos com logística reversa obrigatória. 
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Figura 15 - Resíduos com logística reversa obrigatória. 

 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

Sendo assim, o Artigo 33 da Lei Federal nº 12.305/2010 ï Política Nacional 

dos Resíduos Sólidos, determina que após o uso pelo consumidor de forma 

independente do serviço público de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, 

compete aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, estruturar e 

implementar a logística reversa. Porém, o Poder Público ainda não estabeleceu 

práticas que contribuem para a realização da logística reversa por parte dos 

responsáveis. 

A Lei nº 12.305/2010, representa um marco para a sociedade brasileira em 

relação à sustentabilidade, pois apresenta uma visão avançada na forma como nos 

relacionamos com os resíduos sólidos que geramos. A PNRS, além de introduzir a 

Logística Reversa, também preconiza o princípio da Responsabilidade 

Compartilhada pelo Ciclo de Vida dos Produtos. 

O cidadão, no papel de consumidor, é responsável por entregar os resíduos 

nas condições solicitadas e nos locais estabelecidos pelos sistemas de logística 

reversa. O setor privado fica responsável pelo gerenciamento ambientalmente 

correto dos resíduos sólidos, pela sua reincorporação na cadeia produtiva, pelas 

inovações nos produtos que tragam benefícios socioambientais, pelo uso racional 

dos materiais e prevenção da poluição.  

Por fim, cabe ao Poder Público a fiscalização do processo e, de forma 

compartilhada com os demais responsáveis pelo sistema, conscientizar e educar o 
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cidadão. Consumidores, importadores, fabricantes, distribuidores e comerciantes 

agindo juntos e coordenados para que esses resíduos sejam reaproveitados, 

reciclados e tenham uma destinação ambientalmente adequada. Sendo assim, a 

figura abaixo mostra de forma resumida como ocorre o sistema da logística reversa. 

 

Figura 16 - Fluxo simplificado de resíduos nos sistemas de logística reversa. 

 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

Os resíduos que possuem a logística reversa obrigatória podem ser 

considerados resíduos de grande dificuldade para a sua gestão, pois são resíduos 

considerados perigosos em sua grande maioria e de grande geração por parte da 

população. São resíduos que também possuem um alto custo para a sua 

reutilização ou reciclagem.  

Desta forma, é comum a população, de maneira geral, descartar estes 

resíduos juntos aos resíduos sólidos domiciliares ou descartá-los de forma 

inadequada no ambiente.  

No caso das embalagens de agrotóxicos, a participação efetiva do fabricante, 

revendedor e agricultor é essencial para os processos relacionados à 

comercialização, utilização, lavagem, armazenamento e destinação final, com 

vistas à segurança da saúde humana e proteção do meio ambiente. Sendo assim, 

no município de Nilópolis não há programas de logística reversa para a maioria dos 
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resíduos que se enquadram nesta categoria, no qual serão tratados com maiores 

detalhes nos capítulos subsequentes. 

 

2.3.7.1. Resíduos Eletrônicos, pilhas e baterias 

 

Ao longo do tempo, os resíduos sólidos urbanos vêm mudando suas 

características devido às inovações tecnológicas, como por exemplo equipamentos 

elétricos e eletrônicos que frequentemente são atualizados no mercado. Esses 

bens de consumo fazem parte da rotina do ser humano. Entretanto, a redução da 

vida útil destes equipamentos faz com que se tornem rapidamente obsoletos. 

Computadores, televisores e seus periféricos são comumente encontrados nos 

resíduos coletados. 

Segundo o Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos - SINIR, equipamentos eletroeletrônicos de uso doméstico são todos 

aqueles produtos cujo funcionamento depende do uso de correntes elétricas com 

tensão nominal não superior a 240 volts. Ao final de sua vida útil, tornam-se um 

resíduo que deve ser gerenciado de forma ambientalmente adequada. 

No caso das pilhas e baterias são equipamentos eletroquímicos que 

funcionam como miniusinas portáteis e possuem a habilidade de converter a 

energia química em energia elétrica. As pilhas e baterias podem ser classificadas 

de diversas formas dependendo do formato, composição e sua finalidade. Para o 

recolhimento de resíduos eletrônicos, pilhas e baterias os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes destes produtos devem disponibilizar 

aos consumidores, pontos de entrega para o recebimento destes materiais ao se 

tornarem inservíveis e o consumidor deve descartar seus resíduos eletrônicos, 

pilhas e baterias no ponto de entrega mais próximo. 

Os pontos de entrega possuem duas classificações, sendo o ponto de 

entrega primário e o ponto de entrega secundário. O ponto de entrega primário são 

pequenos estabelecimentos comerciais, como as padarias, as bancas de jornal, as 

farmácias de bairro, loja de construção de bairro, papelarias e entre outros 

pequenos estabelecimentos comerciais que poderão disponibilizar coletores 

portáteis para receber gratuitamente do consumidor doméstico.  
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Enquanto que, pontos de entrega secundários são estabelecimentos 

comerciais de médio e grande porte, como grandes mercados e redes de materiais 

de construção que poderão disponibilizar coletores para receber também 

gratuitamente os resíduos eletroeletrônicos, pilhas e baterias descartadas do 

consumidor. 

A partir dos pontos de entrega, o material é transportado até o local de 

triagem e posteriormente é transportado para empresas de reciclagem. Desta 

forma, as figuras abaixo ilustram resumidamente o ciclo da logística reversa dos 

eletrônicos e seus componentes e o ciclo da logística reversa das pilhas e baterias.  

 

Figura 17 - Ciclo da logística reversa dos eletroeletrônicos e seus componentes. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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Figura 18 - Ciclo da logística reversa de pilhas e baterias. 

 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

A Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos 

Especiais ï ABRELPE em seu Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2021, diz 

que atualmente há no pais 3.152 pontos para o recebimento de resíduo eletrônico, 

estando distribuídos em 1.216 municípios ao todo, sendo a Associação Brasileira 

de Reciclagem de Eletrônicos e Eletrodomésticos ï ABREE, junto com a Gestora 

para Resíduos de Equipamentos Eletrônicos Nacional ï Green Eletron, as principais 

responsáveis pelo recolhimento e destinação correta deste tipo de resíduo no Brasil. 

De acordo ainda com a ABRELPE (2021), do momento da implantação, 

sendo o ano de 2016 até o ano de 2020, destinou-se corretamente mais de 528 

toneladas de resíduos eletrônicos e 1.793 toneladas de pilhas e baterias. Sendo 

assim, é muito importante que se estabeleçam mais destes mecanismos para o 

consumidor efetuar a devolução destes produtos, com o setor empresarial se 

encarregando de sua destinação final ambientalmente adequada, através de 

inciativas promovidas pela ABREE e pela  

Green Eletron. No município de Nilópolis, pelo menos por parte do Poder Público 

local, não há programas de recolhimento de resíduos eletrônicos, pilhas e baterias 

e não foi informado também se algum estabelecimento comercial realiza tal ação 

por iniciativa própria. Na etapa do Prognóstico haverá a descrição de formas 
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práticas para inserir o Poder Público local na gestão destes tipos de resíduos. Para 

que este cenário se altere e iniciativas promovidas ABREE e Green Eletron possam 

estar presentes no município. 

 

2.3.7.2. Lâmpadas Fluorescentes, de Vapor de Sódio, Mercúrio e 

Luz Mista 

 

A produção brasileira de lâmpadas é ínfima comparada a atual importação, 

a grande quantidade de lâmpadas no mercado brasileiro é oriunda de importações 

principalmente da China. Não existem pesquisas conclusivas sobre a quantidade 

de lâmpadas comercializadas, portanto os dados podem apresentar diferenças a 

partir de cada fonte. Segundo ABRELPE (2021), no ano de 2019 foram destinadas 

aproximadamente 4.4 milhões lâmpadas de forma ambientalmente adequada, 

destas, 1.7 milhões são lâmpadas compactas fluorescentes e 2.6 milhões de 

lâmpadas tubulares, o que equivale a 261.509,5 Kg e 382.652,3 Kg, 

respectivamente.  

Estas lâmpadas foram recolhidas por 91 empresas associadas em 1.930 

pontos de coleta instalados em 429 municípios brasileiros, localizados em 26 

estados mais o Distrito Federal, atendendo a 81% da população brasileira. O gráfico 

abaixo mostra os números do total coletado. 

 

Gráfico 8 - Número de lâmpadas coletadas e destinadas corretamente em 2019. 

 

Fonte: ABRELPE, 2021. Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 
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Estes dados foram disponibilizados pela Associação Brasileira para Gestão 

da Logística Reversa de Produtos de Iluminação - RECICLUS, montante total de 

11% da meta de recolhimento firmado no Acordo Setorial. Esta meta determina que 

20% de todas as lâmpadas colocadas no mercado no ano de 2012 deveriam ser 

destinadas a reciclagem até o ano de 2021, o equivalente a 60 milhões de 

lâmpadas.  

Devido à necessidade da descontaminação das lâmpadas fluorescentes, no 

Brasil existem oito principais empresas responsáveis pelo serviço, sendo elas: 

Apliquim Brasil Recicle, Naturalis Brasil, Tramppo, Hg Descontaminação, Recitec, 

Sílex, Mega Reciclagem e RL Higiene. A figura a seguir ilustra resumidamente o 

ciclo da logística reversa das lâmpadas. 

Figura 19 - Ciclo da logística reversa de lâmpadas inservíveis. 

 
Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

Para o município de Nilópolis, da mesma forma que ocorre com os resíduos 

eletroeletrônicos, pilhas e baterias, foi informado que não há nenhum tipo de 

controle por parte do Poder Público local sobre os resíduos de lâmpadas 

fluorescentes, vapor de sódio, mercúrio e luz mista, contudo, foi identificado um 

ponto de recebimento destes resíduos no hipermercado Assaí, localizado na Av. 

Getúlio de Moura, 1983. 
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2.3.7.3. Pneus Inservíveis 

 

Desde 1999, antes mesmo da aprovação da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, os pneus já deveriam ser submetidos à logística reversa. Isso se deve pelo 

fato de os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente 

constituírem um passivo ambiental que resulta em sérios riscos ao meio ambiente. 

São inúmeros os problemas ambientais ocasionados pela disposição irregular dos 

pneumáticos. 

Ao serem dispostos em ambiente aberto, por exemplo, sujeito a chuvas, 

podem acumular água servindo de criadouro para mosquitos transmissores de 

doenças, como a dengue. O SINIR informa que para cada pneu novo 

comercializado para o mercado de reposição, as empresas fabricantes ou 

importadoras deverão dar destinação adequada a um pneu inservível. 

 

¶ Cabe aos fabricantes e importadores: Realizar a coleta, dar destinação 

adequada aos pneus inservíveis existentes no território nacional, na 

proporção definida; 

¶ Cabe aos distribuidores, revendedores, destinadores, consumidores e Poder 

Público: atuar em articulação com os fabricantes e importadores para 

implementar os procedimentos para a coleta dos pneus inservíveis 

existentes no país. 

 

Os fabricantes e os importadores de pneus novos devem implementar pontos 

de coletas de pneus usados, podendo envolver os pontos de comercialização de 

pneus, os municípios, borracheiros e outros. O sistema de logística reversa funciona 

por meio de parcerias, em geral com prefeituras que podem disponibilizar áreas de 

armazenamento temporário para os pneus inservíveis. 

Os pneus dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental que 

pode resultar em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. O ideal é que este 

resíduo seja destinado o mais próximo possível de seu local de geração, de forma 

ambientalmente adequada e segura. A figura abaixo ilustra resumidamente como 

ocorre a logística reversa de pneus inservíveis. 
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Figura 20 - Ciclo da logística reversa de pneus inservíveis. 

 

Fonte: Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, 2022. 

Adaptado por Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

Os fabricantes e importadores de pneus novos deverão declarar ao IBAMA, 

numa periodicidade máxima de um ano, por meio do CTF, a destinação adequada 

dos pneus inservíveis. Segundo a Associação Brasileira de Importadores e 

Distribuidores de Pneus - ABIDIP, houve a destinação de 419 mil toneladas de 

pneus em 2019 e, no mesmo ano, existiam 1.149 pontos de coleta em todo o Brasil.  

Desta forma, no município de Nilópolis, de acordo com informações da 

prefeitura, os pneus inservíveis são coletados pela própria prefeitura, através da 

utilização de um caminhão basculante, não havendo custos para as borracharias e 

oficinas mecânicas. Os pneus recolhidos são encaminhados para um imóvel da 

prefeitura, sendo parte do imóvel coberto e com piso impermeável. 

Entretanto, atualmente os pneus não estão sendo destinados para a 

reciclagem ou para a sua reutilização, pois de acordo com informações da 

prefeitura, a empresa que atuava com a destinação correta dos pneus está 

reformulando a logística para atender também os municípios vizinhos a Nilópolis. 

As figuras a seguir mostram os pneus dispostos de forma inadequada no local de 

armazenamento de pneus inservíveis no município de Nilópolis. 
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Figura 21 - Local de armazenamento de pneus inservíveis. 

 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2022. 

 

2.3.7.4. Resíduos Agrossilvopastoris 

 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos em seu Art. 13 item I, subitem I, 

define resíduos agrossilvopastoris como aqueles gerados nas atividades 

agropecuárias e silviculturais, incluindo os relacionados a insumos utilizados nestas 

atividades. Estes resíduos são classificados ainda como orgânicos e inorgânicos, 

segundo o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

- SNIR que é um dos Instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

A atividade agropecuária gera uma grande quantidade de resíduos 

orgânicos, estes resíduos das atividades de cultivo e colheita não podem ser 

qualificados, mas sabe-se que estes restos vegetais permanecem no local da 

colheita, uma forma de oferecer matéria orgânica para o solo, felizmente, é costume 






























































































































































































































































































































































































